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CONTRATO CNMP N' 59/2016

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
coNSEI,no NACIONAL DO MiNisTÉRIo
PÚBLICO CNMP E A PESSOA JUKJDiCA

CENTROSOFT SOLUÇÕES EM GESTÃO
EMPRESA.RI.41 LTDA - KPR NA FORMA
ABAIXO:

A IJNIAO, por intem)édio do CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO
PUBLICO, CNPJ n.' 1 1.439.520/0001-11, situado no Setor de Administração Federal Sul - SAFA,

quadra 02, lote 03, Edifício Adail Belmonte, Brasília/DF, representado neste ato por seu Ordenador

de Despesas, ROBERTO FURNA VERSIANI, brasileiro, servidor público, RG 441.122

SSP/MA, CPF: 332.472.691-34, no uso da competência que Ihe foi atribuída pela Portaria CNMP-

SG n.' 119, de 31 de maio de 2016, ou, nas ausências e impedimentos deste, pelo seu substituto,

HUMBERTO DE CAMPOS COSTA, brasileiro, servidor público, RG: 1.229.850 -- SSP/DF, CPF

602.710.781-20, confomie Portaria CNMP-SG n' 1 19, de 31 de maio de 2016, ambos residentes e

domiciliados nesta Capital, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a pessoa

jurídica CENTROSOFT SOLUÇOES EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA - EPP, CNPJ n.'
17.694.376/0001-46, estabelecida à AC Rua das Camaúbas, Lote 04 Sala 310, 3' Pavimento --

Aguas Claras, Brasílía-DF, CEP:71904-540, neste ato representada por CARLOS DOMINGOS

ROCHA , inscrito no RG sob o n' 2.256.387, SSP/DF, e no CPF sob o n' 017.999.521-93, residente

e domiciliado à AR 09 Conjunto 07, Casa 40, Setor Oeste, Sobradinho ll -- Brasília-DF; por
ALEXANDRE DA SILVO COSTA SANTOS , inscrito no RG sob o n' 1.764.468, SSP/DF, e no
CPF sob o n' 701.414.011-68, residente e domicíliado à QN 104, Conjunto 01, Bloco 05,
Apartamento 403 Samambaia Sul -- Brasília-DF; c por GABR.IEL MARTINS DA SILVO SOUZA
, inscrito no RG sob o n' l0.831.289, SSP/MG e no CPF sob on' 073.795.856-14, residente e

domiciliado à SHIGS 71 1, Bloco U Apartamento 01, Casa 04, Asa Sul -- Brasília-DF e daqui por
diante designada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o contido no Processo CNMP n.'
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0.00.002.001555/2015-43, referente ao Pregão Eletrõnico CNMP n.' 33/2016, considerando as

disposições estabelecidas na Lei n' 8.666/1993, Lei n' l0.520/2002 e, ainda, pelos Decreto n'

3.555/2000, Decreto n' 5.450/2005, ])ecreto n' 5.504/2005, pela Lei Complementar n' 123/2006,

Decreto n' 2.271, de 07/07/97, e l.N SLTI/MPOG n' 2/2008, e demais normas pertinentes, têm

entre si, justo e avançado, e celebram o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRll\LEIRA DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a aquisição dc licença de uso de sistema de

gestão para automatizar os processos das áreas de compras e contratos, contemplando: cessão de

direito de uso permanente do software; serviço de implantação (instalação, parametrização,

customização e carga inicial de dados); treinamento; manutenção e fornecimento de atualizações do

aplicativo, de acordo com as especificações e condições previstas no Termo de Referência.

Parágrafo único. A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato,

bem como, às obrigações assumidas nos documentos adiante enumerados constantes do Processo n'

0.00.002.001555/2015-43, e que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e

complementar deste contrato, no que não o contrariem:

a) Edital de Pregão n' 33/2016;

b) Ata da Sessão do Pregão, datada de 1 2/1 2/201 6;

c) Proposta final firmada pela CONTRARIADA cm 21/12/2016, contendo o valor

global e unitário dos serviços a serem executados.

CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE EXECUÇÃO

A fomla de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada

por preço global, conforme disposto na Lei n' 8.666/1993.
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CLAUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prquízo das disposições
específicas estabelecidas do Edital e ou do Termo de Referência:

1) Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;

2) Relacionar-se com a CONTRATIADA exclusivamente por meio de pessoa por
ela indicada;

3) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando

devidamente identificados e unifomuzados, aos locais em que devam executar suas tarefas;

4) Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRAT.ADA, após o

cumprimento das formalidades legais;

5) Fornecer à CONTRAI.ADA, todos os esclarecimentos necessários para
execução dos serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos
serviços ora contratados

Parágrafo Primeiro O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar
sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das
cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

Parágrafo Segundo -- O CONTRATIANTE efetuará a Hlscalização e o
acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, devendo este

fazer anotações e registros de todas as ocorrências e detemlinar o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados.

CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTliATADA

A CONTRATIADA se obriga a cumprir Hlelmente o estipulado no presente

instrumento, bem como as obrigações especíâcas estabelecidas do Edital e ou do Temia de
Referência e, ainda, em especial:

1. Executar os serviços contratados em conformidade com o Termo de Referên.

Processo n' 0.00.002.00 ] 555/20 15-43 Página 3 de 77

U



lmCONSELHO
NACIONAL DO
MiNiSiÉmO P{BUCO

cia Anexo l do Edital, o qual fornece todas as orientações do CONTRATANTE;
11. Prestar todos os esclarecimentos que Ihe forem solicitados pelo CONTRATAN-

TE, atendendo prontamente a todas as reclamações;

111. Relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do Gestor/Fis-

cal do Contrato;

IV. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer

contatos com o representante do CONTRATANTE durante a vigência do Contrato;

V. Cumprir todas as orientações do CONTRATmTE para o fiel desempenho das

atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e inestrita fiscalização, prestando todos os escla-

recimentos que Ihe forem solicitados e atendendo às reclamações fomluladas;

VI. Manter, quando nas dependências do CONTRAIANTE, os empregados devida-

mente identificados, por meio de crachás, e uniformizados de maneira condizente com o serviço a

executar, quando necessário, observando, ainda, as Dornas internas e de segurança;

VII. Responsabilizar-se pelas despesas com todos encargos e obrigações sociais, tra-

balhistas e fiscais de seus empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de

emprego com o CONTRATANTE;

VIII. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da natura ou dos documentos

exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual

número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
IX. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e

expressa anuência do CONTRATANTE;
X. Não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação Êlnanceira, sob pena

de rescisão contratual;

XI. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e quali-

ficação exigidas na licitação;

XII. Disponibilizar uma conta e-maí/ para ülns de comunicação entre as partes, e

manter atualizados o endereço comercial e os números de telefone e de fax;

XIII. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresen-

tando razões justiHlcadoras a serem apreciadas pelo CONTRATANTE;
XIV. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de
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interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução

dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

XV. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quais-

quer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados

sem o consentimento, prévio c por escrito, do CONTRATANTE;

XVI. Não utilizar o nome do CONTRAlIANTE, ou sua qualidade de CONTRATA-
DA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, cm cartões de visita

anúncios e impressos, sob pena de rescisão do presente Contrato;

XVII. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente do trabalho, dano ou prquízo

causado ao património do CONTRATANTE ou de terceiros, decorrente da execução do serviço
contratado;

XVIII. Apresentar os documentos ülscais de cobrança em conformidade com o esta-
belecido neste Contrato

CLÁUSULA QUINTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O Contrato terá vigência de 30 (ülnta) meses, a contar da data da sua assinatura, con

fomle tabela de etapas abaixo:

Etapa

Entrega das licenças ao CNMP

Prazo

10 dias corridos
Responsável
CONTRATA
DA
CNMP

a

b

C

d

e

f

Aceite provisório (aceite dasl10 dias corridos
licenças)

Implantação do Sistema no CNMP l 90 dias contidos CONTRATA
DA
CNMP
CONTRA:lA
DA

Verinlcação da etapa de implantação 45 dias corridos

Ajustes/correções solicitados ao âlm 15 dias corridos
da etapa de verificação da
implantação

Verificação dos ajustes e correções 1 10 dias corridos
solicitados

CNMP
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Apenas o item "h" da tabela acima (manutenção do sistema) poderá ser prorrogado, medi-

ante Termo Aditivo e por interesse da Administração, observando o limite de 60 (sessenta) meses,

confomle disposto no incisa 11, do Art. 57 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA SEXTA DO CALOR

O valor global será de R$ 208.000,00 (Duzentos e oito mil reais) durante a vigência

deste Contrato, conforme tabela abaixo:

CLÁUSULASÉTll\IA DO PAGAMENTO

O Pagamento será efetuado à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados,
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g Garantia do sistema implantado ] 2 meses (após item f) CONTRATA
DA

h Manutenção do sistema 1 2 meses (após item g) CONTRATA
DA

Prazo total (em meses) 30 meses

Item Descrição Unidade Qtde. Valor Uüit. Valor Total

l Licença perpétua do
sistema

N' de usuários
conconentes

50 R$ 2.000,00 RS IO0.000,00

2
Treinamento para
até 20 usuários do

sistema.
Treinamento l RS 15.500,00 RS 15.500,00

3
Implantação do

Sistema
Unidade   RS 14.500,00 RS 14.500,00

4 Manutenção Mês do pacote dc
Manutenção

12 R$ 6.500,00 R$ 78.000.00

TOT:/\l GLOBAL   R$ 208.000,00
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até o 10' (décimo) dia útil após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo

Gestor do Contrato, por meio de depósito na conta-corrente da CONTRATADA, através de Ordem

Bancária, confom)e cronograma abaixo:

item 1 -- Licença perpétua do Sistema -- dar-se-á da seguinte maneira:

- 25% após o aceite da entrega das licenças;

- 75% após o aceite deHlnitivo do item 3 -- Implantação do Sistema;

item 2 da tabela do item 12.4 do Termo de Referência -- Treinamento -- dar-se-á após sua
conclusão.

item 3 da tabela do item 12.4 do Tempo dc Referência -- Implantação do Sistema dar-se-á

após seu aceite definitivo.

item 4 da tabela do item 12.4 do Tempo de Referência -- Manutenção -- dar-se-á

mensalmente, iniciando-se apenas após o término do período de garantia de 12 (doze)
meses.

Parágrafo primeiro. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a

CONTRATADA deverá fazer constar como bene6lciário/cliente, da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, emitida sem usuras, o CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO
PUBLICO, CNPJ n' 11.439.520/0001-11, e ainda, o número da Nota de Empenho, os números do

Banco, da Agência e da conta-corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

Parágrafo segundo. Sobre o valor da Nota Fiscal, a CONTRATANTE fará as
retenções devidas ao INSS e as dos impostos c contribuições previstas na Instrução Normativa
SRF n' 1.234, de 11/01/2012.

Parágrafo terceiro. Caso a CONTRAI.ADA seja optante pelo ''SIMPLES" (Lei n'

9.317/96), não serão feitas as retenções de que trata a citada instrução normativa, ficando a

CONTRAI.ADA nesse caso obrigada a apresentar declaração, na fomaa do Anexo IV da mesma

Instrução Normativa SRF n' 1 .234, de 11/01/2012, em duas vias, assinadas pelo seu representante
legal.

Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá, juntamente à Nota Fiscal /
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Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de regularidade âlscal e trabalhista, exigidos no

Edital de Licitação.

Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto

pendente de liquidação qualquer obrigação õinanccira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade

ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo sétimo. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ülca convencionada a taxa de

atualização financeira devida pelo Conselho Nacional do Ministério Público, conforme disposto no

art. 36, $ 4', da Instrução Normativa/SLTl-MP n.' 02, de 30/04/2008, mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

.EIM = .[x Nx I''Z sendo

/ = Í.Z:Zieg}, assim apurado: 1 - (61llDQ) 1 = 0,00016438

3Ó5 365

Em que:

1 = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros dc mora anual = 6%

EM - Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

Parágrafo oitavo. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese

de eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto n' 93.872/86.
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CLÁUSUI.A OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste Contrato correrão, neste exercício, à conta de

créditos orçamentários consignados no Orçamento Geral da União, Conselho Nacional do

Ministério Público, no Programa/Atividade 03.032.2100.8010.0001 nas categorias económicas

44.90.39-93, 44.90.39-48 e, para o exercício seguinte, créditos próprios de igual natureza

Parágrafo único. Para cobertura da despesa foi emitida Nota de Empenho n'
2016NE000726, de 30/12/2016, à conta da dotação orçamentária especificada nesta Cláusula.

CLÁUSULA NONA DO REAJUSTE

O contrato também poderá ser realustado, visando à adequação aos novos preços de

mercado e à variação efetiva dos insumos e materiais aplicados na prestação dos serviços,

observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta ou

do orçamento a que essa proposta se referir, ou da data do último reajuste, aplicando-se o IPCA ou

na insubsistência deste, por outro índice que vier a substituí-lo

Parágrafo primeiro. A contratada poderá exercer seu direito ao reajuste dos preços até

a data da pronogação contratual subsequente

Parágrafo segundo. Caso a contratada não solicite o reajuste no prazo estipulado no
Parágrafo anterior, ocorrerá a preclusão do direito.

CLÁUSULA DEZ DA GARANTIA

A CONTRATADA prestará garantia no valor de RS l0.400,00 (dez mil e
quatrocentos reais) no prazo de lO (dez) dias úteis, contados da data de recebimento de sua via do

contrato assinado, correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor global do

Contrato, sob a forma de uma das modalidades admitidas pelo art. 56, $ 1', da Lei n' 8.666/1993,

devendo ser renovada anualmente, atualizada c complementada nos termos do $ 2' do mesmo

Processo n' 0.00.002.00 1555/20 15-43
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artigo

Parágrafo Primeiro. A garantia deverá ser prestada com vigência de 03 (três) meses

após o término da vigência contratual, nos termos do An. 19, inciso XIX, da IN SLTI/MPOG n'

02/2008.

Parágrafo Segundo. O CONTRATANTE bica autorizada a utilizar a garantia para

assegurar o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e/ou do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prduízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou

dolo da CONTRATmA, ou de seu proposto, durante a execução do contrato;

c) as multas punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não holuadas pela

contratada, independente de pagamento direto e prévio da CONTRATADA ou de decisão judicial

transitada em julgado.

Parágrafo Terceiro. Na hipótese de seguro-garantia ou ülança bancária não serão

aceitas garantias em cujos tempos não constem expressamente os eventos indicados nas alíneas a a

d do parágrafo segundo.

Parágrafo Quarto. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência
dos tcmlos do edital e das cláusulas contratuais.

Parágrafo Quinto. O número do contrato garantido ou assegurado deverá constar do

instrumento de garantia ou seguro a serem apresentados pelo garantidor ou segurador.

Parágrafo Sexto. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia

acarretará a aplicação de multa de até 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato, por dia

de atraso, até o limite de 5% (cinco por cento).
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Parágrafo Sétimo. A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de lO (dez) dias

úteis, o valor da garantia que vier a ser uti]izado pe]a CONT]R.ATENTE.

Parágrafo Oitavo. O Conselho Nacional do Ministério Público não executará a

garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do Hlador, das obrigações

contratuais;

c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos

ou fatos praticados pela Administração;

d) ates ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

Parágrafo Nono. Cabe à própria administração apurar a isenção da responsabilidade

prevista nas alíneas c e d do parágrafo oitavo.

Parágrafo Décimo. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de

responsabilidade que não as previstas no parágrafo oitavo.

Parágrafo Décimo Primeiro. Ao término do Contrato, a garantia será restituída

automaticamente, ou por solicitação, somente após o integral cumprimento de todas as obrigações

contratuais, inclusive recolhimento de multas, encargos previdenciários, trabalhistas, inclusive as

verbas rescisórias, e satisfação de prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, na
execução do objeto contratado.

Parágrafo Décimo Segundo. Caso a CONTRAI.ADA não efetive o cumprimento das

obrigações trabalhistas até o âlm do segundo mês após o encerramento da vigência contratual ou da

rescisão, a garantia será utilizada para o pagamento diretamente pela CONTRATmTE, conforme

estabelecido no art. 19-A, inciso IV. e art. 35, parágrafo único, ambos da Instrução Nomlativa
SLTI/MPOG n' 02/2008.

Processo n' 0.00.002.00 ] 555/20 1 5-43 Contrato CNMP n' 59/20 ] 6 Página 1 1 de 77



i® CONSELHO
NAaONN. OO
MINISIÉNO PUBLICO

CLÁUSULA ONZE DAS RESPONSABILIDADES

A CONTRATADA responderá civil e criminalmente pelos prduízos causados ao

património da União em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou propostos.

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA responderá civilmente pelos ftlrtos e roubos

que porventura venham a ocorrer no interior das dependências do CONTRATANTE, nos casos em

que ficar comprovado dolo ou culpa de seus prepostos ou empregados.

Parágrafo segundo. Na hipótese dc vcriHicação dos danos, a CONTRATADA ficará

obrigada a promover a reposição do bem em condições idênticas ou o ressarcimento a preços

atualizados, dentro de 30 (cinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade.

Parágrafo terceiro. Caso a CONTRATmA não promova a reposição do bem nos

tempos do Parágrafo segundo desta Cláusula, dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE

reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento da garantia de execução ou da natura do

mes

CLÁUSULA DOZE DO ]iECURSO

E admissível recurso dos atos do CONTRATANTE, decorrentes da execução deste

Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da respectiva ciência, conforme art. 109,
da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA TREZE DAS PENALIDADES E RECURSOS

A CONTRATmA ficará sujeita às penalidades previstas neste contrato cm caso de

descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições do presente Contrato.

Contrato CNMP n' 59/2016
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Parágrafo primeiro. Confomle o disposto no art. 28 do Decreto n' 5.450, de

3 1/05/2005, na hipótese da CONTRATADA, dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de

entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o

retardamento da execução do objeto da presente contratação, não mantiver a proposta, falhar ou

saudar na execução deste Contrato, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude âscal, ficará

impedida de licitar e contratar com a União e, se for o caso, será descredenciada no SICAF, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato, e no Edital e das

demais cominações legais.

Parágrafo segundo. Uma vez iniciada a execução dos serviços contratados, a sua

prestação de forma incompleta ou cm desconformidadc com as condições avançadas poderá

acarretar, além do previsto nos parágrafos anteriores desta Cláusula, resguardados os procedimentos
l p an l q ní:'rtl n pn tpa '

a) advertência;

b) multa, a ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da

comunicação oficial, nas hipóteses previstas no item 10 do Temia de Referência -- Anexo l do Edital

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perduraram os motivos determinantes da punição ou até que sqa promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante

vencedora ressarcir a Administração pelos prquízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base na alínea anterior.

Parágrafo terceiro. No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 5

(cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da

garantia prestada ou dos pagamentos a que fizer jus a CONTRAT)\DA ou ajuizada a dívida,

consoante o $ 3' do art. 86 e $ 1' do art. 87 da Lei n.' 8.666/93, acrescida de juros moratórios de

1 ,0% (um por cento) ao mês.
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Parágrafo quarto. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos

incisos 111 e IV. do art. 87, da Lei n.' 8.666/93 e a constantes do art. 7' da Lei n' l0.520/02, bem

como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Diário Oâlcial da União.

Parágrafo quinto. De acordo com o artigo 88, da Lei n' 8.666/93, serão aplicadas as

sanções previstas nos incisos 111 e IV do artigo 87 da referida lei, à CONTRATADA ou aos

profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei:

a) tenham sofrido condenação deãlnitiva por praticarem, por meios dolosos, âaudes

fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado ates ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de ates ilícitos praticados

Parágrafo sexto. Da aplicação das penas definidas no $ 1' e no art. 87, da Lei n.'

8.666/93, exceto para aquela deHlnida no inciso IV. caberá recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis

da data de intimação do ato.

Parágrafo sétimo. No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV. do

art. 87, da Lei n.' 8.666/93, caberá pedido de reconsideração ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho

Nacional do Ministério Público, no prazo de lO (dez) dias úteis a contar da data de intimação do

ato, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Parágrafo oitavo. Na comunicação da aplicação da penalidade de que trata o item

anterior, serão infomlados o nome e a lotação da autoridade que aplicou a sanção, bem como

daquela competente para decidir sobre o recurso.

Parágrafo nono. O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser entregues,

mediante recibo, no setor de protocolo do CONTRATANTE, localizado no edifício Adail Belmonte,

situado no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 03 Lote 02, Brasília/DF, nos dias úteis, das

13h às 1 7h.
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Parágrafo dez. As penalidades previstas neste Edital são independentes entre si,

podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso de multa, cumulativamente, sem prquízo de outras

medidas cabíveis, garantida prévia defesa (art. 87, $ 2' da Lei 8.666/93).

Parágrafo onze. As multas aplicadas são deduzidas do valor do pagamento devido à

CONTRATADA, quando possível, ou cobradas por via de procedimento extrajudicial ou judicial,
confomie o caso.

CLÁUSULA QUATORZE DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensqar a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n' 8.666/1993.

Parágrafo primeiro. Os casos de rescisão contratual serão fomlalmente motivados

nos autos do procedimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa

Parágrafo segundo. A rescisão do Contrato poderá ser:

a) Detemlinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos

enumerados nos incisos l a Xll e XVll do artigo 78 da Lei n.' 8.666/93, mediante notificação

através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prquízo

das penalidades previstas neste Contrato;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de tempo

aditivo ao contrato, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; e

c) Judicial, nos termos da legislação

Parágrafo terceiro. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo quarto. De conformidade com o $ 2' do artigo 79, da Lei n' 8.666/93,
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quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da mesma lei, sem que haja

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prduízos regulamlente comprovados que houver

sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia, se houver;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo de desmobilização.

Parágrafo quinto. A rescisão poderá acarretar as seguintes consequências imediatas:

a) Execução da garantia contratual para ressarcimento, ao CONTRATANTE,

dos valores das multas aplicadas ou de quaisquer outras quantias ou indenizações a ela devidas;

b) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o .limite dos prejuízos

causados ao CONTRATANTE

CLÁUSULA QUINZE DAMTERAÇAO

Este Contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei n' 8.666/93, ser alterado por meio

de Tempos Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se dizerem necessários.

Parágrafo único. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido no parágrafo primeiro do art. 65 da Lei n' 8.666/93, salvo as supressões resultantes de

acordos celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA DEZESSEIS DA \ALIDADE

Este Contrato somente terá validade depois de aprovado pelo Sr. Secretário-Geral do
Conselho Nacional do Ministério Público.

Parágrafo único. Incumbira ao CONTRATANTE à sua conta e no prazo estipulado

no art. 20 do Decreto.n.' 3.555, de 8/8/2000, a publicação do Extrato deste Contrato e dos Termos

Aditivos no Diário Oõl'cial 'da União.
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CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade de BrasíliaJ)F para dirimir as dúvidas

não solucionadas administrativamente, oriundas das obrigações aqui estabelecidas

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente

Contrato lavado em 02 (duas) vias de igual teor e fomla, assinado pelas partes e testemunhas
abaixo.

Brasília/DF, 30 de dezembro de 201 6

CONTRATANTE

ã
EM GESTÃO EM GESTÃO

EMPRESARIAL LTDA - EMPRESAR],\l LTDA -
EPPEPP

CONTRAT:ADACONTRAT:ADA

$hÇldkhÇ2B@.ENTR
EM GESTÃO

EMPRESARIAL LTDA -
EPP

CONTRAT:ADA

TESTEMUNHAS

NOME
CPF:

NOME
CPF: ®'

Matrícula: 82302

P] 0.00.002 .001555/201543
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ANEXO l do CONTRATO N'59/2016

Termo de Referência

Sistema integrado de Gestão dos Processo de Compras e Contratos

1. DO OB.FETO

A presente licitação tem por objeto a aquisição de licença de uso de sistema de gestão para

automatizar os processos das áreas dc compras e contratos, contemplando: cessão de direito de uso

permanente do software; serviço de implantação (instalação, parametrização, customização e carga

inicial de dados); treinamento; manutenção e fornecimento de atualizações do aplicativo, de acordo

com as especiHlcações e condições previstas neste Temia de Referência.

2. DA JUSTIFICATl\a

O Conselho Nacional do Ministério Público -- CNMP -- não possui sistema infomlatizado

para gestão dos processos das áreas de compras e contratos, o que demanda trabalho manual e

consequentemente, gera maior possibilidade de falha nos controles necessários a essas atividades.

Além disso, por meio do acórdão TCU Plenário 054/2012, processo TC 032.821/2008-0, a

Corte dc Contas alertou sobre a necessidade de adoção de sistema para gestão de compras e

contratos.

Foram realizadas pesquisas junto a outros órgão da administração pública em busca de

sofá'ares que atendessem as necessidades do Conselho, sem que fosse encontrada alguma solução

que atendesse as necessidades levantadas junto às áreas de negócio requisitantes da solução.

Ante ao exposto a administração optou pela aquisição dc uma solução dc mercado que
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atenda as necessidades apresentadas neste Tempo de Referência

3. DA HABILITAÇÃO

3.1 A empresa vencedora do certame deverá fornecer atestado de capacidade técnica, com as

seguintes infomiações:

o Comprovação de implantação do sistema proposto em organização pública ou privada;

o Nome do sistema e dos módulos implantados na organização;

0

0

Comprovação de que a empresa vencedora é a fabricante do software ofertado, ou

subsidiária brasileira do fabricante ou credenciada por subsidiária brasileira desde que

com anuência expressa do fabricante;

Caso a empresa vencedora não sqa a fabricante, deverá apresentar declaração emitida

pelo fabricante do Software de que é capacitada e autorizada a prestar os serviços objeto

deste Termo de Referência;

3.2 Após a etapa competitiva do pregão ocorrerá a avaliação do software da empresa

classificada em primeiro lugar no certame, a fim de verificar se o software atende aos requisitos

especificados. A avaliação se dará da seguinte fomla:

3.2.1 A empresa vencedora deverá estar apta, em até 5 dias úteis a contar da data de

convocação, a apresentar ao CNMP uma versão de avaliação que após a sua entrega não poderá ser
modiHlcada em nenhuma hipótese pela vencedora.

3.2.2 A partir da disponibilização da versão de avaliação, o CNMP terá até 2 dias

úteis para verificação e avaliação das funcionalidades solicitadas. Para realização da

avaliação será realizada uma sessão de avaliação, na qual o representante da empresa fará

uma apresentação presencial, nas dependências do CNMP, em que demonstrará a existência

das funcionalidades. Na sessão de avaliação o sistema poderá ser acossado de uma das

seguintes formas:

3 .2.2. 1 Remotamente a partir de computador disponibilizado pclo
CNMP;
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apresentação; ou

para a apresentação.

3.2.3 0 representante da empresa deverá estar apto a apresentar e explicar as
funcionalidades bem como a auxiliar os representantes do CNMP na navegação do sistema. A

sessão de avaliação se iniciará"no primeiro dia do prazo de avaliação, podendo sc estender pelos

demais dias, conforme necessidade.

3.2.4 A sessão dc avaliação é aberta às empresas participantes do certame. Os

representantes das demais empresas não poderão se manifestar durante a sessão de avaliação. Se

desdarem, poderão ao ülnal da avaliação apresentar relatório com observações e questionamentos

que será analisado pela equipe do CNMP.

3.2.5 A ava]iação será rea]izada confom)e p]ani]ha constante do Anexo ]V Planilha de

Avaliação -- deste tempo de referência. A planilha referencia os requisitos listados no Anexo l --

Especificações Técnicas -- Requisitos Funcionais.

3.2.2.2

3.2.2.3

Localmente, em computador da licitante trazido para a

Remotamente a partir de computador da licitante trazido

3.2.6 Para que a empresa sqa considerada habilitada, deverá atender a pelo menos 75%

dos requisitos listados na planilha, o que equivale ao atendimento de 32,25 itens.

3.2.6.1 Cada item terá a pontuação máxima de l ponto. Os itens compostos por subitens

terão sua pontuação máxima divida pelo n' de subitens e a sua pontuação será calculada pela soma

das pontuações dos subitens. Ex.: Se o item 3 for composto pelos subitens 3.1, 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5, a

pontuação do item 3 será a soma da pontuação dos subitens (que poderá ter os valores 0 -- não

atendido ou ] - atendido atribuídos) dividida por 5.

3.2.6.2 A pontuação do item, o somatório dos itens atendidos e o percentual atendido

pela empresa, serão apresentados com duas casas decimais, com arredondamento para cima quando

a terceira casa decimal for igual ou superior a 5 e com arredondamento para baixo quando a terceira
casa decimal for inferior a 5. Ex.:

O número 0,656 seria arredondado para 0,66

O número 0,655 seria arredondado para 0,66
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O número 0,654 seria anedondado para 0,65

3.3 Todos os custos decorrentes da disponibilização, configuração, customização, suporte e

apoio na realização da veriHlcação de que trata o item 3.2, e seus subitens, ocorrerão por conta
exclusiva da LICITANTE.

4. DA AnEQUAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

Os recursos orçamentários para essa contratação estão inscritos em Despesa de Investimento,

para o ano de 2016. A disponibilidade orçamentária encontra-se no Programa

03.032.21 00.8010.000] ; Ação 8010; Fonte 01 00; Elementos Contábcis 4.4.90.39.93 e 4.4.90.39.48.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNllVIAS

5. 1 As especificações técnicas e informações adicionais referentes ao objeto constam no Anexo
l deste Termo de Referência.

6. DAS QUANTIDADES

6.1 Licenças e Serviços

A CONTRATmA deverá fornecer as licenças de uso definitivo, serviços de suporte técnico,

treinamentos, implantação (composta por instalação, conHtguração, customização e carga inicial

de dados) e manutenção nas quantidades discriminadas na tabela do subirem 12.4 e conforme

especificações contidas nos Anexo l e V deste Termo de Referência.

7. DA GARANTA E MANUTENÇÃO
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7. 1 0 material deverá ter atualização de novas versões por um período de, no mínimo, 24 (vinte

e quatro) meses, sendo 12 (doze) meses de garantia, a contar do aceite definitivo do produto, e 12

(doze) meses de manutenção, a contar do témlino da garantia, sem qualquer custo além dos

deHtnidos na tabela do item 12.4;

7.2 A CONTRATADA garantirá que o software adquirido atenderá às especiHlcações constantes

deste termo de referência e dos manuais a serem entregues à CONTRATANTE, que receberá

também, para fins de validar sua instalação e funcionalidade, todas as infomtações, dicionário da

base de dados e programas necessários;

7.3 As falhas ou defeitos ocorridos nos softwares durante o Período de Garantia deverão ser

reparados pela CONTRATADA, sem qualquer ânus adicional para o CNMP;

7.4 As falhas ou defeitos ocorridos nos softwares durante o Período de manutenção deverão ser

reparados pela CONTRATmA sem qualquer ónus adicional além daquele previsto na linha

cspecíâica da tabela do item 12.4;

7.5 A CONTRATADA obrigar-se-á a manter a mais absoluta conÊtdencialidade a respeito de

quaisquer informações, dados, processos, fómlulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas

lógicos, dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade da CONTRATANTE, aos quais

tiver acesso em decorrência da prestação de serviços relacionados ao presente Termo de Referência,

ficando terminantemente proibida de fazer uso ou revelação destes, sob qualquer justi6lcativa,

conforme termos de con6ldencialidade constantes do Anexo IT deste Tempo de Referência e que

deve ser assinado pela CONTRATADA no ato de assinatura do contrato.

7.6 A CONT]R.ATEADA deverá garantir que o sistema implantado no CNMP estarão livres de

defeitos e de qualquer rotina maliciosa voltada para a daniÊlcação ou degradação de dados,
hardware, software, ou outro similar, obrigando-se a substituir os softwares que porventura sejam

constatados pelo CNMP colmo ''defeituosos";

7.6.1 A CONTRATADA se responsabiliza em restituir os prejuízos causados por seus softwares

que porventura sejam constatados pelo CNMP como "defeituosos"

8. DO RECEBIMENTO
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8. 1 As licenças de uso deverão ser entregues no prazo máximo de 1 0 (dez) dias corridos a contar

da data de assinatura do contrato, ao Gestor do Contrato, na sede do CNIMP, situada no Setor de

Administração Federal Sul - SAFS, Quadra 2, Lote 3, edifício Adail Belmonte, CEP 70070-600, no

período compreendido entre 12:00 e 19:00 horas, de segunda a sexta-feira.

8.2 0 objeto deste termo de referência será recebido:

8.2.1 Provisoriamente, para que seja feita posterior verificação da conformidade dos

mesmos com as especinlcações consignadas neste Temia de Referência e na proposta de preço, pela

SA/CNMP e STI/CNMP;

8.2.2 Denmitivamente, após a veriHlcação de que trata a alínea anterior e consequente
aceitação definitiva, conforme itens 8.5 c 8.6 deste termo de referência

8.3

8.4

Os produtos serão rdeitados no caso de incompatibilidade com as especiüicaçõcs previstas
neste termo de referência.

O prazo para a SA/CNMP, com o apoio da STI/CNMP, proceder às verificações das

licenças é de até lO (dez) dias corridos, quando deverá se manifestar, aceitando

provisoriamente ou recusando as licenças entregues.

8.5 Após a entrega das licenças a CONTRATADA tem até 90 dias corridos para implantar o

sistema no CNMP. A implantação inclui a carga de dados inicial, paramet:rizações e
customizações e adequações do sistema, atendendo a todos os itens deste termo de referência.

8.6 0 prazo para a SA/CNMP proceder às verinlcações da etapa de implantação, com o

apoio da STI/CNMP, é de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos após a implantação, quando

deverá se manifestar, aceitando essa etapa, solicitando ajustes e correções ou recusando o
produto.

8.7 Caso ao âm da verificação da etapa de implantação o CNMP tenha solicitado ajustes e

correções, a CONTRATADA terá até 15 (quinze) dias corridos para realiza-los. Após esse
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prazo, a SA/CNMP com o apoio da STI/CNMP, terá até 15 (quinze) dias corridos para

verificação dos ajustes e correções solicitados. Ao õjm desse prazo deverá se manifestar

aceitando essa definitivamente a implantação ou recusando o produto.

8.8 O recebimento definitivo oconerá em formulário próprio

8.9 0 recebimento definitivo não exime o fornecedor de responder pelos vícios aparentes e

ocultos segundo as disposições deste ten-no e as normas de proteção ao consumidor.

8.10 A CONTRATADA deve apresentar, após a assinatura do contrato e antes do início dos

trabalhos, a documentação de todos os profissionais envolvidos na execução dos serviços, que

será avaliada pelo CNMP.

9. DA VIGENCIA

9.1 0 contrato celebrado com a vencedora do certame terá vigência de 30 (trinta) meses

a contar da data da sua assinatura, conforme a tabela de etapas a seguir:

Etapa l Prazo
Entrega das licenças ao CNMP 10 dias corridos

Responsável
CONTRA:lA
DA
CNMP

a

b

C

Aceite provisório (aceite das IOdiascorridos
licenças)

Implantação do Sistema no CNMP 90 dias corridos CONTRATA
DA
CNMP

CONTRA:lA
DA

d

e

Verificação da etapa de implantação 45 dias comidos

Ajustes/correções solicitados ao Him 15 dias corridos
da etapa de verificação da
implantação

VeriHlcação dos ajustes e correções 10 dias corridos
solicitados

Garantia do sistema implantado

rf

g

CNMP

1 2 meses (após item f) CONTRA:rA
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DA

12 meses (após item g) CONTRATA
DA

30 meses

h Manutenção do sistema

Prazo total (em meses)

9.2 Apenas o item ''h" da tabela acima (manutenção do sistema) poderá ser

prorrogado, mediante Termo Aditivo e por interesse da Administração, observado o limite de 60

(sessenta) meses, conforme disposto no inciso 11, do art. 57 da Lei n' 8.666/93, com suas
posteriores alterações.

9.3 0 prazo referido no item 9.1 terá início e vencimento em dia de expediente,

excluído o primeiro e incluído o último.

10. DAS PENALIDADES

10.1 Com fulcro no artigo 7' da Lei l0.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei n'
8.666/1993, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes penalidades, sem prquízo das responsabilidades civil e criminal:

a. Advertência.

b Multa, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

comunicação onlcial, nas seguintes hipóteses:

i. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por

descumprimento de obrigação pela CONTRAI.ADA, até o máximo de 10% (dez

por cento) sobre o valor total do Contrato;

ii. 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de
inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso

de inexecução parcial do objeto contratado;

111 1% (um por cento) por reincidência de obrigação
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CONTRATADA, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

Contrato.

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

d. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de scu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer

fraude Êlscal.

e Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perduraram os motivos determinantes da punição ou até quc seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ressarcir à Administração pelos

prquízos resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base na
línea "c"

l0.2 0 valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária,

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente;

l0.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "c", ''d'', e "e" do subitem 10.1 poderão ser

aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa da alínea "b:

l0.4 As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento adllainistrativo

previsto na Lei 8.666/97, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 9.784/99.

l0.5 0s recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas ''a", "b", "c'' e

d" do item 10.1 poderão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação do ato ou da lavratura da ata

to CNMP n' 59/20 ] 6 Página 26 de 77

@



CONSELHO
NACIONAL DO
MINISIENO PIBL[CO

l0.6 No caso da penalidade prevista no item 10.1, alínea "c", caberá pedido de
reconsideração ao presidente do CNMP, no prazo de lO (dez) dias a contar da intimação do ato.

11 DA GARANTIA DO CONTRATO

1 1.1 A CONTRATADA prestará garantia, no prazo de lO (dez) dias úteis a contar do recebimento

da via original assinada do instrumento de contrato, no valor conespondente ao percentual de 5%

(cinco por cento) do valor global do Contrato para assinatura deste instrumento, sob a forma de uma

das modalidades admitidas pelo art. 56, $ 1', da Lei n' 8.666/1993, devendo ser renovada

anualmente, atualizada e complementada nos tempos do $ 2' do mesmo artigo.

11.2 0 CONTRATANTE bica autorizado a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na

execução do objeto deste contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da

CONTRATADA, ou de seu proposto, ou ainda, para satisfazer qualquer obrigação resultante ou

decorrente de suas ações ou omissões.

1 1 .3 A autorização contida no parágrafo anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas depois
de esgotado o prazo recursal.

1 1 .4 A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 1 0 (dez) dias úteis, o valor da garantia que
vier a ser utilizado pelo CONTRAT.ANTE.

11.5 A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação, somente após o integral

cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas, encargos

previdenciários, trabalhistas e satisfação de prquízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
na execução do objeto deste Contrato.
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12. DA PROPOSTA

12.1 A proposta apresentada deverá conter o CNPJ da proponente, prazo de validade e ser

endereçada ao Conselho Nacional do Ministério Público CNMP.

12.2 Nos preços da proposta deverão estar inclusas todas as despesas e custos diretos e

indiretos, como impostos, taxas e metes.

12.3 A l)reposta deverá conter:

Identificação e discriminação do sistema, bem como dos módulos ofertados.

Documento infom)ando os preços unitário e global.

Prazo de validade da proposta (mínimo dc 90 dias corridos).

Condições de Garantia.

Comprovação de quc a empresa é a fabricante do software ofertado, ou subsidiária brasileira

do fabricante ou credenciada por subsidiária brasileira desde que com anuência expressa do

fabricante;

Caso a empresa não sqa a fabricante, deverá apresentar declaração emitida pelo fabricante

do Software de que é capacitada e autorizada a prestar os serviços objeto deste Termo de

Referência;

Endereço completo da Empresa

Responsável para contatos

Local e data.

TdentiHicação e Assinatura do representante legal da empresa.

IdentiHlcação do Responsável técnico por suporte às instalações

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0
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1 2.4 Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor Valor Global, confomae
modelo a seguir:

13. GESTOR E SUBSTITUTO

1 3. 1 0 Gestor e o Gestor substituto serão deHmidos posteriormente, em momento oportuno.

14. DO PAGAM:ENTO

14. 1 0 pagamento do item 1 -- Licença perpétua do sistema -- se dará da seguinte fomla:
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Item Descrição Unidade Qtde.
Valor  

l Licença perpétua do sistema

N' de

usuarios

conconentes

50 R$ R$

2

Treinamento para até 20 usuários

do sistema.
I'reinamento l R$ RS

3 Implantação do Sistema Unidade l R$ R$

4 Manutenção

Mês do

pacote de

Manutenção

12 RS RS

TOrlAL GLOBAL   R$
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14.1.1 25% após o aceite da entrega das licenças;

14.1 .2 75% após o aceite deülnitivo do item 3 - Implantação do Sistema;

14.2 O pagamento do item 2 da tabela do item 12.4 Treinamento se dará após sua conclusão;

14.3 0 pagamento do item 3 da tabela do item 12.4 -- Implantação do sistema -- se dará após seu

aceite deÊlnitivo;

14.4 0 pagamento do Item 4 da tabela do item 12.4 -- Manutenção -- se dará mensalmente, e se

iniciará ao final do primeiro mês de manutenção prestada, o que ocorrerá apenas ao término do

período de garantia de 12 meses.

14.5 0 pagamento será efetuado, até o 10' (décimo) dia útil, por meio de depósito na conta-

corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da respectiva Nota

Fiscal/Fatura do fomecimento, acompanhada do atento do Fiscal do Contrato.

1 4.6 Caso a CONTRATADA sda optante pelo "SIMPLES" (Lei n' 9.3 1 7/96), será obrigada a

infomiar no corpo da nota Hlscal e apresentar declaração, na forma do Anexo IV da Instrução

Nomlativa SRF n' 1 .234, de 1 1/01/2012, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal.

14.7 Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá

fazer constar como beneÊlciário/cliente, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem usuras,

o CONSELHO NAC[ONAL DO MTN[STER[O P[.JBL]CO, CNPJ n' 1].439.520/0001-11, e

ainda, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta-Comente da

CONTRATADA, e a descrição clara e sucinta do objeto.

14.8 Sobre o valor da nota fiscal, a CONTRATANTE fará as retenções devidas ao INSS e as dos

impostos e contribuições previstas na Instrução Normativa SRF n' 1.234, de 11/01/2012.
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14.9 A CONTRATADA deverá, ainda, junto a Nota Fiscal/Fatura, apresentar os documentos

comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

14. 1 0 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATmA, enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação ütnanceira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

14. 1 ]

1 4. 1 2 As despesas previstas para os exercícios seguintes serão incluídas na programação

orçamentária da Secretaria de Tecnologia da Informação (STI).
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ANEXO l DO TEliMO DE REFERÊNCIA Esuecificacões Técnicas

Requisitos Funcionais

l Planejamento

1.1 Funcionalidade de importação de dados para cadastro das ações que resultarão em

aquisições (proposição de ação). Nessa funcionalidade deverá ser possível:

l .l .l Importar dados eln fomiato de planilha Excel (xls) ou Open OfHce (ods).

1.1.2 A importação o sistema deverá permitir inserir dos dados da ação, caso ela não

exista no cadastro, ou atualizar os dados de uma ação existente. O campo que

identiüíca unicamente uma ação é o "Número da Iniciativa'

1 .1 .3 A planilha a ser importada conterá as seguintes colunas:

1 .1 .3.1 Número da Iniciativa -- Campo texto, obrigatório.

1 .1 .3.2 Nome da ação (iniciativa) -- Campo texto, obrigatório;

1.1 .3.3 0bjeto a ser adquirido campo texto, obrigatório contendo o detalhamento

do objeto a ser contratado;

1.1 .3.4 Área responsável Campo texto, obrigatório;

1 .1 .3.5 Data prevista de entrega do TR -- Campo data, obrigatório quando se tratar

de contratação;

1 .1 .3.6 Data prevista do pedido de prorrogação -- Campo data, obrigatório quando

se tratar de prorrogação;

1.1 .3.7 Data prevista para contratação/pronogação Campo data, obrigatório;

1.1.3.8 Responsável pelo Termo de referência -- Campo texto, obrigatório,

contendo o nome da pessoa responsável pela elaboração do Tempo de

Referência;

1.1.3.9 Valor previsto total -- Campo moeda, obrigatório, contendo o valor

constante do plano de gestão para cada ação;

1.1.3.10 Valor previsto para o exercício -- Campo moeda, obrigatório contendo o
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valor constante do plano de gestão para cada ação no exercício;

1.1.3.11 Classificação da ação -- Campo texto, obrigatório, podendo conter os

valores: contratação e prorrogação;

1.1.3.12 Situação da ação -- Campo texto, obrigatório podendo conter os valores:
Atava, Suspensa ou Cancelada;

1.2 Possibilidade .de pesquisa das ações cadastradas a partir de qualquer uma das colunas

importadas no item 1.1. 0 resultado da pesquisa deverá ser uma lista, em fonna de tabela, que

poderá ser impressa ou apenas visualizada, confomae necessidade do usuário;

2 Compras

2.1 Formulário de requisição de contratação contendo os seguintes campos:

2.1.1 N' do fomlulário -- Sequencial automático gerado pelo sistema para identinlcação do

tempo de referência ou prometo básico. Deverá ser reiniciado a cada ano;

2.1 .2 N' da iniciativa -- O usuário poderá consultar os possíveis valores para esse campo a

partir dos dados importados no item 1.1 dos requisitos funcionais deste Termo de

Referência. Ao localizar o dado consultado, essa e todas as infomlações a serem

recuperadas da referida funcionalidade deverão ser carregadas automaticamente;

2.1.3 Nome da Iniciativa -- Recuperar do campo nome da ação da funcionalidade do item

2.1.4 0bjeto -- Recuperar do campo objeto da funcionalidade do item 1.1. Esse campo

deverá ser editável para que possa ser complementado pelo usuário;

2.1 .5 Área responsável recuperar a partir do campo Área Responsável da ftlncionalidade
do item l.l;

2.1 .6 Detalhamento dos itens - O formulário de itens será formado pelos seguintes campos:

2.1.6.1 N' do item sequencial automático criado pelo sistema, por requisição de

contratação. Caso a contratação sqa por lote, a numeração dos'itens não deve

ser reiniciada a cada novo lote;

l 1;
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2.1 .6 .2

2.1 .6.3

Descrição do item - Campo texto de livre preenchimento;

Subelemento, fomlato x.x.xx.xx-xx -- Campo texto de livre preenchimento,

com possibilidade de pesquisa em tabela contendo os dados de subelemento

conforme o SIAFl;

Unidade de medida -- Campo de seleção a partir de uma tabela pré-

estabelecida. Deve haver no sistema módulo para manutenção das unidades

de medida.;

Quantidade do item -- Campo numérico de livre preenchimento;

Deverá scr possível o agrupamento dos itens em lotes. O sequencial do item é

contínuo por requisição, não devendo ser reiniciado a cada lote;

Quantidade de itens -- campo calculado a partir da quantidade de registros no

fomulário de itens, independentemente da quantidade infomiada em cada

item. Ex.

2.1 .6 .4

2.1 .6.5

2.1 .6.6

2.1 .6.7

N' do item

l

2

3

Total de itens

Descrição

Caneta esferográfica azul

Lápis preto HB
Borracha branca

l r''\ll çxnt; rl sírio Hn item
\q< UUAA bZUHUV UV X bV A R X

100

50

20

3

2.1.7 Termo de Referência -- Deve ser possível anexar o arquivo do Termo de Referência

TR -- gerado extemamente. SÓ deve ser possível passar a etapa seguinte (envio à

SECOMP) se houver termo de TR anexado.

2.2 Rcgistrar as entradas dos TR's na SECOMP com os seguintes campos:

2.2.1 Número do processo -- campo texto de livre preenchimento, no formato a ser

indicado no momento da implantação do sistema;

2.2.2 N' da Requisição -- Deve ser possível pesquisar dentre as requisições cadastradas
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e que estejam na situação 'encaminhada à SECOMP'. Ao informar esse número, o

sistema deverá recuperar o arquivo do Termo de Referência anexado na etapa
anterior.

Data de entrada do processo na SECOMP -- campo data no formato dd/mrn/yyyy,

onde dd=dia com dois dígitos, mm= mês com dois dígitos e yyyy=ano com

quatro dígitos, podendo a data ser digitada livremente ou, opcionalmente

escolhida em um calendário;

Data da distribuição ao servidor -- campo data no formato dd/mm/yyyy, onde

dd=dia com dois dígitos, mm= mês cam dois dígitos e yyyy=ano com quatro

dígitos, podendo a data ser digitada livremente ou, opcionalmente escolhida em
um calendário;

Servidores responsáveis pela pesquisa de preços campo texto, com

possibilidade de múltiplas inserções, com escolha a partir da lista de pessoas

cadastrados como usuárias do sistema com perfil da área de compras;

Observações campo texto de livre preenchimento;

Vantajosidade de prorrogação contrato ou de ata de registro de preços Campo

para marcação quanto a existência de vantajosidade para a administração;

Ao anal dessa etapa deverá ser enviado e-mail ao usuário que realizou o cadastro

da requisição de contratação;

2.2.3

2.2.4

2.2.5

2.2.6

2.2.7

2.2.8

7 :4
Registrar as saídas dos TR's da SECOMP com os seguintes campos:

2.3.1 Data de saída do termo -- campo data no fomlato dd/mm/yyyy, onde dd=dia com

dois dígitos, mm= mês com dois dígitos e yyyy=ano com quatro dígitos, podendo

a data ser digitada livremente ou, opcionalmente escolhida em um calendário;

2.3.2 Para qual área foi encaminhado -- campo texto, com escolha a partir das áreas
cadastradas no sistema;

2.3.3 Motivo pelo qual foi encaminhado campo texto de livre preenchimento;

2.3.4 Data de retomo à SECOMP (em caso de retrabalho) -- campo data no fomlato

dd/mm/yyyy, onde dd=dia com dois dígitos, mm= mês com dois dígitos e
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yyyy-ano com quatro dígitos, podendo a data ser digitada livremente ou,
opcionalmente escolhida em um calendário;

Deve ser possível a inclusão de mais de uma ocorrência desse conjunto de
campos, uma vez que os processos podem retomar a SECOMP mais de uma vez

após ajustes.

Ao final dessa etapa deverá ser enviado e-mail ao usuário que realizou o cadastro

da requisição de contratação;

Calcular

2.3.7.1 A quantidade de dias úteis dc permanência na SECOMP -- a partir da

entrada inicial até a primeira saída; e também a partir de cada retomo

até sua próxima saída;

2.3.7.2 A quantidade de dias úteis para ãtnalização de todo o procedimento (da

entrada inicial do TR até a ordem de fornecimento ou a fomlalização do

contrato);

2.3.7.3 Diferença entre a data prevista para entrega do TR (infomlada no item

1 . 1 dos requisitos funcionais) e data de entrada na SECOMP;

de fornecedores, contendo as seguintes informações:

Linha de fomecimento -- tipo de produto/serviço fornecido pela empresa;

razão social campo numérico de livre preenchimento;

nome de fantasia -- campo texto de livre preenchimento;

CNPJ campo texto de livre preenchimento, com regra de validação de CNPJ;
no formato xx.xxx.xxx/xxxx-xx

endereço completo -- campo texto de livre preenchimento;

CEP -- campo numérico de livre preenchimento; no fom)ato xxxxx-xxx

telefones campo com possibilidade de inserção de múltiplos números de

telefone. No formato (xx) xxxx-xxxx c (xx) xxxxx-xxxx para celular

e-mail -- campo texto de livre preenchimento;

site - campo texto de livre preenchimento;

2.3.5

2.3.6

2.3.7

2.4 Cadastro

2.4.1

2.4.2

2.4.3

2.4.4

2.4.5

2.4.6

2.4.7

2.4.8

2.4.9
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2 4.10 Pessoa de contato (nome, e-mail, telefones) -- campos de livre preenchimento

com possibilidade de inserção de múltiplos registros por empresa;

2.5 Busca por fornecedor pelos campos: linha de fomecimento, razão social, nome de fantasia,

CNPJ, nome da pessoa de contato;

2.6 Funcionalidade que pennita o envio de tempo de referência aos fornecedores previamente

cadastrados no sistema, com busca dos fornecedores específicos ou por linha de fornecimento.

Além do tendo de referência, o e-mail enviado deverá conter arquivo com modelo de proposta,

contendo os seguintes campos:

2.6.1 Nome da empresa recuperar do cadastro de fornecedores

2.6.2 CNPJ da empresa -- recuperar do cadastro de fornecedores

2.6.3 Endereço da empresa recuperar do cadastro de fornecedores

2.6.4 N' do Termo de Referência -- recuperar do número da requisição

2.6.5 0bjeto da contratação -- recuperar do item 2.1

2.6.6 Tabela para preciõlcação dos itens, fomiada por:

2.6.6.1 N' do item -- confomle cadastro do item 2. 1;

2.6.6.2 Descrição do item -- Conforme cadastro do item 2.1

2.6.6.3 Unidade de medida -- conforme cadastro do item 2.1;

2.6.6.4 Marca/modelo -- para preenchimento da empresa;

2.6.6.5 Quantidade do item conforme cadastro do item 2.1

2.6.6.6 Preço por item em reais (R$) - para preenchimento da
empresa;

2.6.6.7

empresa;

2.6.6.8 Total da proposta - para preenchimento da empresa;

2.6.7 Data de Validade da Proposta: para preenchimento da empresa

2.6.8 Campo observação: para preenchimento da empresa

:

Totais por lote, quando houver - para preenchimento da
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2.6.9 Texto informativo sobre frete e tributos, a ser deÊlnido pela área de compras no

momento da implantação do sistema;

2.7

2.8

Funcionalidade que pemuta cadastro de dados de materiais e códigos de natureza de

despesa, com subelemento no fomlato x.x.xx.xx-xx por meio de tela de cadastro própria;

Funcionalidade de cadastramento das propostas dos fornecedores, registrando, os seguintes

dados:

2.8.1 Nome da empresa -- recuperar do cadastro de fornecedores

2.8.2 CNPJ da empresa recuperar do cadastro de fornecedores

2.8.3 Endereço da empresa -- recuperar do cadastro de fornecedores

2.8.4 N' do Termo de Referência recuperar do número da requisição

2.8.5 0bjeto da contratação -- recuperar do item 2.1

2.8.6 Tabela para preciHicação dos itens, formada por:

2.8.6.1 N' do item confomie cadastro do item 2.1;

2.8.6.2 Descrição do item -- Conforme cadastro do item 2.1

2.8.6.3 Unidade de medida -- confomle cadastro do item 2.1;

2.8.6.4 Marca/modelo -- para preenchimento da empresa;

2.8.6.5 Quantidade do item -- conforme cadastro do item 2.1;

2.8.6.6 Preço por item em reais (R$) - para preenchimento da empresa;

2.8.6.7 Totais por lote, quando houver - para preenchimento da empresa;

2.8.6.8 Total da proposta - para preenchimento da empresa;

2.8.7 Data de Validade da Proposta: para preenchimento da empresa

2.8.8 Campo observação: para preenchimento da empresa

2.8.9 Texto informativo sobre frete e tributos, a ser definido pela área de compras no

momento da implantação do sistema;

Funcionalidade de consulta das propostas cadastradas, com possibilidade de ordenação

pelos campos ''total da proposta" e ''nome da empresa''

Montagem do mapa dc pesquisa de preços, de modo a gerar o quadro comparativo de

2.9

2.10
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preços

2.10.1 O quadro comparativo de preços deverá conter:

2.10.1.1 Nome da empresa;

2.10.1.2 Número do item;

2.10.1.3 Nome do item;

2.10.1 .4 Quantidade do item;

2.10.1 .5 Unidade dc medida do item;

2.10.1 .6 Valor unitário por item;

2.1 0.1 .7 Valor total por item;

2.10.1 .8 Va]or total por lote, se for o caso de agrupamento em lote; e

2.1 0.1 .9 Valor total para a contratação

A montagem do mapa comparativo de preços deverá seguir a metodologia de

;Coneção Múltipla", nos termos da portaria CNMP 182/2016, e confom)e

especificado no fluxo de realização de pesquisa de preço, ambos presentes no

anexo V deste TR. A montagem do mapa comparativo de preços utilizando-se

dessa metodologia não será aferida na sessão de avaliação de software, porém

deverá estar disponível para utilização ao fím do prazo de implantação do sistema

2.10.2

3

3.1

Licitações e Registro de Preços

Licitações Cadastro de licitações, contendo os seguintes dados:

3.1 .1 N' do Termo de Referência (buscar do cadastro do módulo de Compras);

3.1.2 N' do processo que originou a licitação (buscar do formulário de requisição de

contratação no módulo de compras);

3.1.3 Esse conjunto de campos é repetitivo, conforme a quantidade de entradas e

saídas do processo da área de licitação;

3.1 .3.1 Data de entrada do processo na área dc licitação;

3.1 .3.2 Servidor responsável pela licitação;

3.1 .3.3
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3.1 .3.4 Motivo de saída do processo da área de licitação;

3.1 .3.5 Área para qual o processo foi enviado

Modalidade de aquisição (concorrência, pregão eletrõnico, pregão presencial,

dispensa/cotação eletrânica, inexigibilidade, adesão). Deve ser possível a

inclusão de novas modalidades de licitação.

Número de controle da aquisiçãcr- campo aberto de livre preenchimento, no

fomiato nnn/yyyy, onde nnn é o número da aquisição e yyyy é o ano de

referência. Não deve ser possível incluir números repetidos para o mesmo ano

de referência e mesma modalidade dc aquisição.

Status da licitação (Agendada, em andamento, realizada, pendente de recurso,

pendente de adjudicação, pendente de homologação, suspensa, revogada,

anulada, âacassada, deserta ou concluída);

Data da Licitação;

Buscar os itens/lotes do cadastro do item 2.1 dos requisitos ftlncionais deste TR

(módulo de compras);

Informar empresa vencedora da licitação, por item/lote;

Registrar o valor contratado por item/lote e cálculo do valor total;

Informar status por lotes/itens (cancelado, fracassado, desejo ou concluído);

Informar o "índice de economicidade'' (valor estimativo x contratado);

3.1 .4

3.1.5

3.1.6

3.1.7

3.1 .8

3.1.9

3.1.10

3.1.11

3.1.12

3.2 Módulo de cadastro e edição dos dados das Atas de registros de preços do CNMP,

contendo, no mínimo, os seguintes dados:

3.2.1 Número da Aquisição que originou a Ata de Registro de Preços -- selecionado a

partir dos números cadastrados no item 3. 1 dos requisitos filncionais deste TR;

3.2.2 Número do Processo que originou a Ata de Registro de Preços Buscar o

número do processo associado à aquisição selecionada no item anterior.

3.2.3 Dados da contratada:

3.2.3.1 Nome da contratada,
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3.2.3.2 CNPJ da contratada,

3.2.3.3 Endereço da contratada, e

3.2.3.4 Contatos da Contratada

3.2.3.5 Recuperar os dados do cadastro de fornecedores ou,

3.2.3.6 Caso sda um fornecedor não cadastrado previamente, realizar o

cadastro neste próprio módulo, com todos os dados exigidos no cadastro

original do fornecedor;

3.2.4 Situação da Ata de Registro de Preço (Ativas ou Inativas);

3.2.5 Vigência, com data de início e tém)ino da Ata;

3.2.6 Informação quanto a previsão de celebração de contrato;

3.2.7 Infomaação quanto a celebração de Contrato advindo da Ata;

3.2.8 Infomaação quanto a renegociação ou não da Ata;

3.2.9 Valor renegociado;

3.2.1 0 Área demandante (setor responsável pela Ata);

3.2.11 Infomlações quanto à publicação do Registro da Ata no Diário Oficial da União

com data de publicação e número do jomal;

3.2.12 Informação de cancelamento da Ata com motivo, data do cancelamento e

publicação no Diário Oficial da União, com data de publicação e número do

jomal;

3.2.13 Vinculação dos usuários cadastrados, por área, às Atam, possibilitando a sua

notificação automática via e-mail, quando houver quaisquer modificações nos

dados das Atam, inclusive quanto a anexação de arquivos;

3.2.14 Geração da ata de registro de preço emitida pelo CNMP por empresa, confomae

modelo deâlnido no anexo IV deste TR, contendo:

3.2.14.1 Numeração da Ata de Registro de Preços

3.2.14.2 0bÜeto contratado;

3.2.14.3 Descrição detalhada de cada item incluindo:

3.2.14.3.1 Subelemcntos de despesa, formato x.x.xx.xx-xx
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3.2.14.3.2 Unidade,

3.2.14.3.3 Marca,

3.2.14.3.4 Quantidade registrada,

3.2.14.3.5 Valor unitário e

3.2.14.3.6 Valor total;

3.2.15 Emitir aviso quando a quantidade da baixa chegar a um determinado limite
infomlado pelo usuário;

3.2.16 Emitir aviso quando chegar a um limite de prazo em relação ao Hlm da data de

vigência. Esse limite deve ser definido pelo usuário;

3.2.17 Controlar o próprio uso (baixas) da ata emitida pelo CNMP

3.2.1 8 Controlar prazo de vigência da ata;

Módulo para controle de adesões às atas de registro de preço geridas pelo CNMP, onde

deverá scr possível:

3.3.1 Cadastrar os órgãos que aderiram a ata, informando:

3.3.1 .1 0rgão que aderiu à ata,

3.3.1 .2 Quantidade solicitada,

3.3.1 .3 Quantidade registrada,

3.3.1 .4 Percentual possível de autorização e

3.3.1 .5 Percentual autorizado;

3.3.2 Emitir aviso quando a quantidade da adesão chegar a um determinado limite

infomlado pelo usuário;

3.3

3.4 Módulo de cadastro e edição dos dados das Atam de registros de preços de

participação gerenciadas por outros órgãos, contendo, no mínimo, os seguintes dados:

3.4.1 Número do Pregão Eletrânico que originou a Ata de Registro de Preços

3.4.2 Nome do órgão gerenciador da ata

3.4.3 Número do Processo de acompanhamento da ata;

3.4.4 Dados da contratada:
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3.4.4.1 Nome da contratada,

3.4.4.2 CNPJ da contratada,

3.4.4.3 Endereço da contratada, e

3.4.4.4 Contitos da Contratada

3.4.4.5 Recuperar os dados do cadastro de fomeccdores ou,

3.4.4.6 Caso sda um fomecedor não cadastrado previamente, realizar o

cadastro neste próprio módulo, com todos os dados exigidos no
cadastro original do fornecedor;

Numeração da Ata de Registro de Preços;

Objeto contratado

Descrição detalhada de cada item incluindo:

3.4.7.1 subelementos de despesa, fomlato x.x.xx.xx-xx

3.4.7.2 unidade,

3.4.7.3 marca,

3.4.7.4 quantidade registrada,

3.4.7.5 valor unitário e

3.4.7.6 valor total;

3.4.8 Situação da Ata de Registro de Preço (Ativas ou Inativas);

3.4.9 Vigência, com data de início e término da Ata;

3.4.10 Infomlação quanto a previsão de celebração de contrato;

3.4.11 Informação quanto a celebração de Contrato advindo da Ata;

3.4.12 Infomlação quanto a renegociação ou não da Ata;

3.4.13 Valor renegociado;

3.4.14 Área demandante (setor responsável pela Ata);

3.4.15 Informações quanto à publicação do Registro da Ata no Diário Oficial da

União, com data de publicação e número do jornal;

3.4.16 Infomlação de cancelamento da Ata com motivo, data do cancelamento e

publicação no Diário Oâlcial da União, com data dp publicação e número do jomal;
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3.5 Módulo de Controlar o uso pelo CNMP (baixas) da ata gerida por outro órgão e

prazo de vigência da ata;

3.5.1 Emitir aviso quando a quantidade da baixa chegar a um determinado limite

infomiado pelo usuário;

3.5.2 Emitir aviso quando chegar a um limite de prazo em relação ao fim da data

de vigência. Esse limite deve ser definido pelo usuário;

3.5.3 Vinculação dos usuários cadasüados, por área às Atam, possibilitando a sua

notiâcação automática via e-mail, quando a quantidade da baixa chegar a um

dctemunado limite infomlado pelo usuário ou houver quaisquer modificações

nos dados das Atam, inclusive quanto a anexação de arquivos;

4

4. 1

Contratos e Termos Aditivos

Cadastro e edição dos dados dos contratos contendo, no mínimo, os seguintes dados:

4.1 . 1 . Numeração do Contrato (sequencial por ano, devendo ser reiniciado a cada ano);
formatos: TC (xxx/xxxx) e NE (xxxxxx/xxxx);

4. 1 .2. Nome da contratada;

4. 1 .3. CNPJ da contratada, formato xx.xxx.xxx/xxxx-xx;

4.1 .4. Endereço da contratada;

4. 1 .5. Telefone da contratada, formato (xx) xxxx-xxx e (xx) xxxxx-xxxx celular Contatos
da contratada (com c-mail); e

4.1.6. e-mail da empresa;

4.1.7. N' do processo que originou a contratação (buscar do cadastro do TR no módulo de
compras);

4. 1 .8. Infomlação da existência dc Ternos Aditivos, Termos de Apostilamcntos e Tempos
de Garantia, com possibilidade de visualização dos dados dos Termos Aditivos e
Apostilamentos;

4.1.9. Situação do Contrato (Ativos ou Inativos);

4. 1 . 10. Vigência, com data de início e témlino do Contrato; fomlato (xx/xx/xxxx);

Página 44 de 77



CONSELHO
NAaONI\l DO
MIMSIÉRIO PÜBUCO

4. 1 . 1 1 . Possibilidade de alteração da data de témnno do contrato quando este for
prorrogado, mantendo o histórico de datas de Hlm de contrato anteriom)ente
cadastrados;

4.1.12. Valor Mensal(também por item, caso se aplique);

4.1.13. Valor Total (também por item caso se aplique);

4. 1 . 14. Área demandante recuperar a partir do campo Área Responsável da filncionalidade
do item ] .l;

4.1.15. Modalidade de aquisição;(buscar do item 3.1);

4. 1 . 1 6. Possibilidade de prorrogação;

4. 1 . 1 7. Quantidade de meses de prorrogação do contrato (em caso afirmativo do item
anterior);

4.1.1 8. Data de Assinatura do contrato e dos termos aditivos;

4. 1 . 19. Signatários da Contratante e da Contratada;

4.1.20. Data de publicação e número do jornal da publicação do Extrato no Diário OHlcial
da União;

4. 1 .21 . Informação quanto a renegociação ou não do contrato (sim ou não);

4.1.22. Valor renegociado;

4. 1 .23. Objeto contratado, com possibilidade de separação por itens;

4. 1 .24. Possibilidade de recuperação dos itens a partir do termo de referência cadastrado;

4.2. Cadastro de garantia contratual, com no mínimo os seguintes dados:

4.2.1. Vigência;
4.2.2. Valor;

4.2.3 . Modalidade (caução, fiança bancária, seguro garantia; (estes campos deverão estar
disponíveis para edição nas prorrogações e ou alterações contratuais)

4.3. Cadastro de dados orçamentárias com no mínimo os seguintes dados:

4.3.1. N' das Notas de Empenho;

4.3.2. Categoria Económica; formato x.x.x.x.xx.xx;

4.3.3. Programa atividade; formato xx.xxx.xxxx.xxxx.xxxx

4.4. Cadastro dos gestores e fiscais, com no mínimo os seguintes dados;

4.4. 1 . Para contratações em geral;
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4.4.1.1. Fiscais titular;

4.4. 1 .2. Fiscais substituto.

4.4.2. Para contratações de TI (tecnologia da infom)ação)

4.4.2. 1 . Fiscal Requisitante;

4.4.2.2. Fiscal Técnico;

4.4.2.3. Fiscal Administrativo

4.4.2.4. Gestor

4.4.3. Portaria de Designação de Fiscais:

4.4.3.1 . Numeração da Portaria

4.4.3.2. Data de publicação;

4.4.3.3. Número da publicação interna do órgão.

4.5. Cadastro dos Tempos de Aditivos vinculado ao contrato original com, no mínimo, os
epal xintpc d ndn

4.5. 1. Numeração do Tempo Aditivo, formato xx;

4.5.2. Objeto do Tempo Aditivo, com possibilidade de separação por itens;

4.5.3. N' do processo que originou o Termo Aditivo;

4.5.4. Vigência, com data de início e témlino do Termo; formato (xx/xx/xxxx);

4.5.5. Valor Mensal (também por item, caso sc aplique );

4.5.6. Valor Total (também por item caso se aplique);

4.5.7. Infom)ações sobre a garantia contratual do tempo aditivo (se for o caso), com no
mmimo:

4.5.7.1 .

4.5.7.2.

4.5.7.3

Vigência;

Valor;

modalidade (caução, ülança bancária, seguro garantia; (estes campos
deverão estar disponíveis para edição nas prorrogações e ou alterações
contratuais);

4.5.8. Data de Assinatura dos termos aditivos;

4.5.9. Signatários da Contratante e da Contratada;

4.5.10. Infonnações quanto à publicação do Extrato dos Termos Aditivos no Diário Oficial
da União, com data de publicação e número do jornal,
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4.5. 1 1 . N' das Notas de Empenho;

4.5.12. Categoria Económica; fonnato x.x.x.x.xx.xx;

4.5.13. Programa atividade; fomlato xx.xxx.xxxx.xxxx.xxxx;

4.6. Cadastro dos Termos de Apostilamento vinculado ao contrato
çpoi lintpc dndnc '

4.6. 1 . Numeração do Tempo dc Apostilamento xx;

4.6.2. Objeto do Termo de Apostilamento, com possibilidade de separação por itens;

4.6.3. N' do processo que originou o Apostilamento;

4.6.4. Vigência, com data de início e término do Tempo de Apostilamento; fomlato
(xx/xx/xxxx);

4.6.5. Valor Mensal (também por item, caso se aplique );

4.6.6. Valor Total (também por item caso se aplique);

4.6.7. Informações sobre a garantia contratual, se for o caso, com no mínimo

4.6.7.1. Vigência;

4.6.7.2. Valor;

4.6.7.3. Modalidade (caução, Htança bancária, seguro garantia; (estes campos
deverão estar disponíveis para edição nas prorrogações e ou alterações
contratuais);

4.6.8. Data de Assinatura dos Termos de apostilamento;

4.6.9. Signatários da Contratante e da Contratada;

4.6.10. N' das Notas de Empenho;

4.6. 1 1 . Categoria Económica; formato x.x.x.x.xx.xx;

4.6.12. Programa atividade; formato xx.xxx.xxxx.xxxx.xxxx.

4.7. Cadastro dos Tempos de Garantia vinculado ao contrato original, com no mínimo os
seguintes dados:

4.7. 1 . Numeração do Temia de garantia, formato xx;

4.7.2. Objeto do termo de garantia, com possibilidade de separação por itens;

4.7.3. N' do processo que originou o tempo de garantia

4.7.4. Valor dos itens a ser garantido ( também por item, caso se aplique );

4.7.5. Valor Total (também por item caso se aplique);
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4.7.6. Data de Assinatura dos termos de garantia.

4.7.7. Signatários da Contratante e da Contratada;

4.8. Possibilidade de pesquisar os fornecedores/contratos pelos dados cadastrados para
recuperação das infomlações. Caso não esteja previamente cadastrado, possibilitar o
cadastro a partir desse módulos

4.9. Cadastro de penalidades administrativas aplicadas ao fornecedor, com no mínimo os
seguintes dados

4.9. 1 . Tipo de penalidade; advertência, multa, suspensão, impedimento de licitar e
declaração de inidoneidade.

4.9.2. Valor, no caso de multa;

4.9.3. Se foi paga a multa; sim ou não;

4.9.4. Data de inscrição no SIC.AF;

4.9.5. Acumulação para inscrição na dívida aviva; se não pagar a multa ir acumulando (por
número do contrato ou nota de empenho);

4.9.6. Infomlação sobre a inscrição na dívida aviva data e n' do documento de envio

4. 10. Cadastro de rescisão, com no mínimo os seguintes dados

4.10.1. Tipo de rescisão (unilateral x bilateral);

4.10.2. Motivo;

4.10.3. Data da rescisão;

4.1 0.4. Publicação (mesmas infomlações da publicaçãos de contratos);

4. 1 1 .Vinculação dos usuários ou perfis cadastrados aos Contratos, possibilitando a sua
notificação automática, via e-mail, quando for o tempo de prorrogação ou houver quaisquer
modificações nos dados Contratuais, inclusive quanto a anexação de arquivos;

4.12. Cadastro e controle de acréscimos e supressões, com no mínimo os seguintes dados

4.12.1. Controlar acréscimos em até 25% do valor total contrato, ou por item se for o caso

4. 12. 1 . 1 . Informação quanto a existência de acréscimos já realizados

4.12.1.2. Percentual acrescido em relação ao valor do total do item ou do total do
contrato original;

4.12.2. Controlar supressões do valor total contrato, ou por item se for o caso;

4.12.2.1. Infomlação quanto a existência de supressões já realizadas:
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4 12.2.2 Percentual suprimido em relação ao valor total do item ou do total do
contrato original ;

5 Fiscalização

5.1 Funcionalidade para que os gestores de contrato façam acompanhamento dos contratos que

estão sob sua responsabilidade; Essa funcionalidade deverá estar acessível tanto para os Gestores

quanto para os Gestores Substitutos;

5.2 Cada Gestor deverá visualizar apenas os contratos sob sua responsabilidade;

5.3 Deverá ser exibida, inicialmente, lista com todos os contratos sob a gestão do usuário lotado

no sistema, contendo os seguintes dados:

5.3.1 n' do contrato,

5.3.2 empresa contratada,

5.3.3 objeto do contrato,

5.3.4 data de fim da vigência e

5.3.5 link para a visualização das informações de penalidades aplicadas, conforme

cadastro do item 4 dos requisitos fiJncionais deste termo de referência (módulo de

contratos e termos aditivos);

5.4 Caso o gestor deseje, ele poderá expandir a informação de um contrato específico, de fomla

que consiga registrar para cada um dos contratos as seguintes infomlações:

5.4.1 Livro de ocorrências - deverá ser possível a inclusão de múltiplas ocorrências

para um mesmo contrato. Composto por:

5.4.1 .1 n' da ocorrência -- sequencial automático por contrato;

5.4.1 .2 ])ata da ocorrência

5.4.1 .3 Descrição da ocorrência -- campo texto de livre preenchimento

5.4.1.4 Anexo da ocorrência (opcional) -- possibilidade de anexação de

arquivos referentes a ocorrência gerada

5.4.1.5 Data da resposta da empresa -- Data em que a empresa enviou

resposta ao CNMP sobre a ocorrência;
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5.4.1.6 Descrição da resposta da empresa - campo texto de lide

preenchimento

5.4.1.7 Anexo da resposta da empresa (opcional) -- possibilidade de

anexação de arquivos referentes a resposta da empresa

5.4.1.8 Avaliação da resposta da empresa -- Campo descritivo para

infomlação da decisão do gestor quanto a resposta enviada pela

empresa;

5.4.1.9 Sih.ação da oconência campo de seleção única composto

pelos seguintes valores (Enviar Comunicado; Aguardando Resposta;

Resposta em Análise, Concluída)

5.4.2 Acompanhamento da rescisão -- filncionalidade para informação dos dados de

acompanhamento de rescisão, podendo haver mais de um acompanhamento

por contrato. A funcionalidade será composta por:

Data do acompanhamento data em que o acompnhamento foi registrado

Descrição do acompanhamento Descrição do que ocorreu no
acompanhamento;

Anexo do acompanhamento - possibilidade de anexação dos arquivos;

5.4.2.1

5.4.2.2

5.4.2.3

5.4.3 Funcionalidade Hlnanceira do contrato, composta por:

5.4.3.1 valor do contrato -- Campo não editável, recuperado a partir do cadastro do

item 4. 1 (cadastro de contrato);

5.4.3.2 Dados de nota de empenho conjunto de infomiações das notas de empenho
de um contrato:

5.4.3.3 n' da nota de empenho campo para informar a nota de empenho. Pode

haver mais de uma por contrato. Recuperar a infomiação do cadastro do

empenho no módulo de contratos, quando houver.

5.4.3.4 Reforço de empenho -- Campo para indicação da nota de empenho original
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(reforçada) , caso se trate de reforço de empenho;

5.4.3.5 Tipo de empenho (ordinário, estimativa e global)

5.4.3.6 Valor da nota de empenho;

5.4.3.7 Data do cancelamento do empenho;

5.4.3.8 Valor cancelado;

5.4.3.9 Pagamento mês a mês (número da nota Hlscal, ano e mês de referência de

prestação ou fomecimcnto do seviço/material, valor da nota ülscal, valor

pago, valor da glosa)

5.4.3.10 Valor de restos a pagar

5.4.3.11 Saldo dos empenhos Saldo total dos empenhos

5.4.3.1 2 Total empenhado para o contrato

5.4.3.13 Saldo do contrato -- valor total do contrato menos o total de valores

empenhados para o contrato; Quando o total empenhado atingir 80% (oitenta

por cento) do valor total do contrato deverá ser emitido alerta, por e-mail e

em tela, para os gestores do contrato

5.4.3.14 Saldo da execução de empenho -- Valor total empenhado menos valor

total pago (soma dos valores pagos mês a mês). Quando a execução atingir

80% (oitenta por cento) do total empenhado deverá ser emitido alerta, por e-

mail e em tela, para os gestores do contrato

5.4.4

5.4.5

Solicitar reforço de empenho;

Controle de restos a pagar, informando o valor conforme ocorram as baixas

6 Ordens de Fornecimento e Ordens de Serviço

6.1 Registrar dados da ordem de fornecimento (OF) ou da ordem de serviço(OS),

para geração de documento a ser enviado ao fornecedor. O documento gerado deve

conter o brasão da república e a identificação do CNMP, confomle modelo a ser
repassado à CONTRATIADA no momento da implantação do sistema. As OF ou OS
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devem conter os seguintes campos:

6.1.1 Número da OF / OS - número sequencial numérico por tipo (OS ou OF)

reiniciado a cada ano. Ou seja, pode haver uma OS de número 0001/2016 e uma OF

de número 0001/2016. O número devera ser apresentado no fomlato nnnn/yyyy,

onde nnnn é o número da OS/OF e yyyy é o ano.

6.1.2 Número da(s) nota(s) de empenhos. Esse campo deve aceitar mais de uma

nota de empenho por OS ou OF.

6.1.3 Descrição -- Campo com texto pré-deHtnido contendo informações a serem

passadas ao fornecedor. O texto exibido deverá ser apenas de sugestão, podendo ser

alterado pelo cadastrador, se necessário.

6.1 .4 Fornecedor -- buscar do vencedor da licitação (módulo de licitações e registro

de preços)

6.1.5 Telefone do fornecedor -- deve ser possível infomlar mais de um número de

telefone.

6.1 .6 E-mail do fomecedor

6.1 .7 Número do processo -- deve haver máscara, que poderá ser personalizada aa

critério da administração, no momento da implantação ou posteriormente.

6.1.8 Prazo de entrega;

6.1 .9 Data limite para entrega -- campo a ser preenchido apenas no caso de OF.

6.1.10 Data limite para início dos serviços campo a ser preenchido apenas no caso

de OS.

6.1.11 Dados do CNMP - campo texto com os dados de entrega no CNMP. Deverá

ser um texto padrão que possa ser alterado. A ser definido no momento da
implantação do sistema.

6.1 .12 Instruções para emissão de nota fiscal pelo fornecedor -- Deverá ser um texto

padrão que possa ser alterado. A ser deHlnido no momento da implantação do
sistema.

6.1 .13 Opção para emissão (impressão) do documento:
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6.1.13.1 0 documento gerado deverá conter a data da emissão e local para
assinatura.

6.1.13.2 Além disso, deverá conter o brasão da república e identificação do

CNMP, conforme modelo a ser definido no momento da implantação do sistema.

7

7.1

Relatórios

C) sistema deverá possuir módulo de geração de relatórios dinâmicos, que permita aos

usuários criar seus relatórios de acordo com as infom)ações cadasü'adas nos demais

módulos do sistema. Entende-se por relatórios dinâmicos aqueles nos quais os usuários

podem escolher quais campos o comporão e em que ordem estes estarão dispostos.

Durante o período de implantação os relatórios abaixo serão detalhados pelo CNMP. Eles

deverão ser preparados pela empresa e disponibilizados ao témiino da implantação:

7.2.1 Relatório de quantidades de entradas de Termos de Referência por período;

7.2.2 Relatório de quantidades de processos finalizados (por período e por servidor

responsável em determinado período) -- O relatório deverá considerar a data de entrada, a

data de saída e o motivo de saída por servidor responsável.

7.2.3 Relatório de Índice de retrabalho -- Cálculo de quantas vezes o Termo de Referência

retomou a área demandante para fustes. Considerar o motivo de saída da unidade de

compras e a área para a qual o termo foi enviado.

7.2.4 Relatório de média (em dias úteis) para conclusão de processos de pesquisa de

mercado;

7.2.5 Relatório de percentual de TR que atenderam ao calendário de contratações

Calcular a partir das informações inseridas na fase de planejamento (item 1.1 dos requisitos

funcionais deste TR);

7.2.6 Relatório de Quantidade de itens pesquisados;

7.2.7 Relatório de distribuição de contratações ao longo do exercício, geral c por área.

7.2.8 Relatório de TR por secretarias ou unidades equivalentes - lista contendo os dados

de identificação dos termos de referência e o total de tempos)

7.2

4

'/
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7.3 Poisibilidade de geração de gráficos ilustrativos sobre os relatórios

8 Requisitos comuns

8.1 Migração dos dados das planilhas de cálculo atualmente utilizadas, conforme Anexo lll

deste Temia de Referência;

8.2 0 sistema deverá apresentar na página inicial orientações e comunicações para os fiscais e

áreas demandantcs, inseridas pelos gestores do sistema;

8.3 Permitir anexar documentos em todas as etapas do processo.

8.4 Perfis de acesso: deverá ser possível a criação de perfis de acesso com diferentes permissões

nas funcionalidades. Esses perfis deverão ser controlados no próprio sistema

Processo n' 0.00.002.00 ] 555/20 1 5-.43 Contrato CNMP n' 59/20 ] 6 Página 54 de 77



i® CONSELHO
NACIONAL DO
MiNiSiÉmO PIBLtCO

l Licenças de Software

1.1 0s usuários poderão utilizar o software de forma concorrente, sem prejuízo para o seu
desempenho;

1.2 Não deverá haver limite de cadastro de usuários no sistema. O limite deve ser apenas quanto

ao uso concorrente, ou seja, as licenças do software não deverão ser nominais, podendo ser

utilizadas por qualquer usuáHo cadastrado, até, no mínimo, o número previsto de usuários para

o qual a licença foi adquirida.

1 .3 0 direito de uso das licenças do software são perpétuas, não havendo prazo de expiração;

2 Garantia, manutenção e atualização do Software

2.1 0 software deverá atender todas as funcionalidades e características descritas nesse edital.

Caso seja detectado qualquer erro em seu funcionamento, a CONTRARIADA deverá conigi-lo,

sem cobrança adicional ao CONTRATANTE;

2.2 Garantia e Manutenção: Entende-se como Garantia e Manutenção, para efeito deste Tempo de

Referência, o atendimento pela CONTRATmA quanto à demanda por correções de erros, por
infomlações e por esclarecimento de dúvidas sobre uso e funcionalidades do Software. O

atendimento deverá ser oferecido pelos seguintes meios, obrigatoriamente: Atendimento

telefónico com DDD local; Atendimento por e-mail; Atendimento presencial. A modalidade
será utilizada conforme o caso e necessidade da demanda.

2.3 Atualização: Atualização, para efeito deste Termo de Referência, é a sistemática atualização de

versões deconente de melhorias e correções no software. E esperado que o fomecedor do

software esteja sistematicamente aprimorando a facilidade de uso e atualizando
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tecnologicamente o software. As atualizações deverão ser feitas pela CONTRATADA,

garantindo a corneto funcionamento do sistema.

2.4 A CONTRATIADA ülca obrigada a modificar as funcionalidades do sistema para que se

mantenha aderente à legislação em vigor. Nas implantações deconentes deste tipo de

manutenção devem ser cumpridos os prazos legais.

2.5 Tempo de Atendimento: Os chamados para suporte da garantia e manutenção serão realizados

através de telefone com DDD Local ou diretamente no sistema disponibilizado via WEB para

tal Hlm, e deverão ser atendidos pela proponente, conforme especificações e níveis de serviço

abaixo discriminados:

2.5.1 A empresa CONTRATADA deve disponibilizar sistema de abertura e

acompanhamento de chamados que possibilitem a abertura de tickets de serviço.

2.5.2 O sistema de tickets deve pemutir a impressão de comprovante ou enviar o

comprovante de abertura por e-mail, além de permitir o acompanhamento do andamento

do chamado aberto.

2.5.3 Todos os chamados devem ser classiHlcados pelas seguintes prioridades:

2.5.3.1 Críticos -- aqueles originados de erros que impedem a execução de qualquer

uma das ftJncionalidades ou que geram valores errados e que não podem ser

corrigidos manualmente no sistema.

2.5.3.2 Urgentes -- aqueles originados de erros que geram valores errados, mas que

podem ser corrigidos manualmente no sistema, ou que atrapalham ou
retardam o processamento, ou quc diHlcultam a execução de alguma

funcionalidade do sistema.

2.5.3.3 Rotina aqueles que foram derivados de anos apenas estético ou que não

atrapalham a execução do sistema
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2.5.4 Chamados classificadas como "Críticos" deverão ser resolvidos em até 24 horas

corridas, contadas a partir da data de abertura do chamado. Esse prazo de
atendimento deve oconer em dias úteis. Após estas 24 horas, será cobrada uma multa

de 0,05% do valor do contrato por período adicional de 24 horas ou cação deste;

2.5.5 Chamados classificados como "Urgentes" serão resolvidos em até 48 horas corridas,

contadas a partir da data de abertura do chamado. Esse prazo de atendimento deve

ocorrer em dias úteis. Após estas 48 horas, será cobrada uma multa de 0,01% do

valor do contrato por período adicional de 48 horas ou oração deste;

2.5.6 Chamados classificados como "Rotina" serão resolvidos em até 72 horas coradas,

contadas a partir da data de abertura do ticket. Esse prazo de atendimento deve

ocorrer em dias úteis. Após estas 72 horas será cobrada uma multa de 0,005% do

valor do contrato por período adicional de 72 horas ou cação deste;

2.6 A cada período de l (um) ano, o sistema poderá ülcar indisponível por no máximo 175,2 horas

(98% de disponibilidade). Este tempo poderá ser dividido entre paradas planejadas (para

manutenções periódicas) e paradas não planejadas (erros, problemas, etc.) ;

2.6.1 Caso o sistema dique indisponível por mais de 175,2h/ano a multa será de 0,01%, do

valor do contrato, por hora adicional de parada.

2.6.2 Caso o sistema não atenda ao item anterior, a empresa será notiülcada. Em caso de

reincidência será cobrada uma multa de 0,01% do valor do contrato.

3 Instalação e implantação

3.1 0 serviço de instalação e implantação destina-se a implantação operacional do sistema cm sua

conHlguração padrão.
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3.2 0 serviço de instalação deverá deixar o sistema operando na infraestrutura computacional do

CNMP, devendo estar integrado ao serviço de banco de dados, serviço de diretóríos,
servidores de aplicação, servidores web, servidores de amlazenamento e ferramentas de

backup.

3.3 A instalação e configuração da solução serão do tipo o/?-sí/e, nas dependências do CNMP, em

dias úteis, de acordo com o calendário e expediente do CNMP.

3.4 Na fase inicial do serviço de instalação deverá ser elaborado, entre o CNMP e a
CONTRATmA, o cronograma das atividades a serem realizadas, considerando o horário e o

expediente do CNMP.

3.4.1 0s prazos de implantação estão previstos no item "9.1" deste Termo de Referência,

que trata da Vigência do Contrato.

3.4.2 As atividades deverão ser acompanhadas por representante(s) do CNMP, objetivando

obter conhecimento sobre os procedimentos executados.

3.5 A CONTRATADA deverá prestar as informações requeridas pela equipe do CONTRATANTE,

referente aos serviços de instalação e conõlguração, visando à transferência do conhecimento

3.6 Na etapa de Implantação, devem ser considerados:

Instalação do software: Instalação do software no servidor designado pelo
CONTRATANTE.

Configuração do software: Configurações conforme as características do software exigidas

pela CONTRATANTE e listadas neste tempo de referência;

Customização do software: Implementação dc regras de negócio c características

específicas do Conselho Nacional do Ministério Público, especificadas neste Tempo de

Referência;
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Carga de dados inicial: migração dos dados existentes no CNMP, incluindo as
transformações necessárias nos dados para a correta adequação destes na estrutura de

banco de dados da solução; ou a inclusão de massa de dados inicial necessária ao

funcionamento do software. A definição dos dados a serem migrados está no ANEXO lll
deste Termo de Referência.

4. TYeinamento

4. 1 A CONTRATADA deverá oferecer treinamentos da solução para a fomlação de usuários /

multiplicadores que possibilitem a instalação, conHlguração, gerência, manutenção e uso eficiente

do sistema, incluindo material didático. Os treinamentos deverão ser ministrados pela
CONTRATADA;

4.2 0 treinamento para os usuáríos deve contemplar uma visão geral sobre o ambiente técnico,

como operar toda e qualquer rotina do sistema, possíveis adequações de apoio (segurança,

parametrização, etc.) e de suporte ao usuário (cadasüar usuário, cadastrar grupos, gravação,

execução, etc.), uma visão geral sobre suas funcionalidades, bem como efetuar todas as operações e

fazer as conülgurações necessárias para pemiissões e restrições de uso;

4.3 0s treinamentos devem ser realizados conforme cronograma estabelecido entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA e o conteúdo programático deve ser adequado à realidade do

CONTRATANTE.

4.4 A carga horária mínima para os treinamentos deverá ser de 20 (vinte) horas, não havendo

carga horária máxima. A carga horária do treinamento deverá ser dividida entre treinalnento em sala

de aula e acompanhamento in loco durante a execução do trabalho dos gestores e administradores

do sistema, devendo o cronograma do treinamento prever essas duas etapas.

4.5 0 CNMP providenciará o local do treinamento, computadores para os participantes e
equipamento audiovisual de suporte. A CONTRATADA providenciará material didático de suporte
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ao treinamento

4.6 0 CNMP não rcembolsará custos com logística de transporte, alimentação ou hospedagem

das pessoas que executarão os serviços acima. Esses eventuais custos já deverão ser considerados

na fomlação de preço de cada serviço.

5.

5.1

Idioma:

Possuir o idioma português (Brasil);

5.2 Documentação do Sistema deve ser em Português (Brasil);

5.3 O idioma padrão na implantação deverá ser português (Brasil);

5.4 0 idioma selecionado na implantação padrão deverá estar presente em todos os módulos da

solução;

6.

6.1

Unidade monetária:

Possuir, no mínimo, a unidade monetária Real (R$);

6.2 A unidade monetária padrão na implantação deverá ser o Real (R$);

7. Trilha de auditoria:

7.1 Possuir capacidade de gerar trilha de auditoria que contenha, no mínimo, as infomlações de

data, hora e minuto, bem como, o login do usuário que realizou a operação, para cada registro

gravado(incluído/alterado/excluído) ;

7.2 Selecionar os objetos da solução que serão acompanhados através de trilha de auditoria;
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7.3 Realizar âlltros de consultas das trilhas de auditoria

8. Segurança:

8.1 Garantir a segurança Hlsica e lógica dos dados armazenados no sistema, através do controle

em diferentes níveis de acesso, com a identiãlcação de quais dados e funções, podem ser acossados e

por quais usuários, cada qual com os atributos de leitura e gravação ao nível de registro;

8.2 0 software não deverá pemlitir que o mesmo usuário faça mais de um logon

simultaneamente a partir de máquinas diferentes;

8.3 A solução deverá criptografar e garantir a segurança das informações de login e senha que

trafegarão na WEB e que serão am)azenadas em banco de dados;

8.4 0 aplicativo deverá pemiitir autenticação do usuário via CeltiHlcação Digital, LD.AP

(Lightweight Directory Access Protocol), Open LDAP, Novela eDirectory e Microsoft Active

Directory, devendo ser possível ao CNMP optar por uma dessas formas de autenticação.

8.5 A CONTRATIADA deverá observar as nomias atinentes ao sigilo profissional,

comprometendo-se a tomar todas as precauções para preservar as infomlações confidenciais por ela

manipuladas, relativas ao objeto deste Tem)o de Referência. Por exemplo, na hipótese de a

CONTRATADA necessitar ter acesso aos dados de produção para solucionar possíveis falhas no

sistema, a mesma deverá garantir que os dados por ela manipulados pemlaneçam sob sigilo.

9. Perfis de acesso:

9.1 Deve haver possibilidade de configuração de perüls de acesso de usuário diretamente no

software, com atribuições de permissões de acessos diferenciados para cada perfil ;

9.2 Cada usuário deverá ser atrelado a um pernil dc usuário, o que deHlnirá as funcionalidades as
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quais eles terá acesso (com víveis de acesso) e quais comunicações ele receberá;

10 Alertas automáticos:

10.1 0 software deverá enviar e-maias automáticos em situações configuradas pelos gestores do

sistema, confomlc explicitado nos requisitos funcionais;

11 Suporte on-lhe:

1 1.1 0 sistema deverá possuir Help on-linc acossado diretamente pelo software, para uso pelos

usuários finais;

12 Em caso de falência ou qualquer dificuldade que leve a empresa CONTRATIADA a não

conseguir manter o fiJncionamento e ou a atualização do sistema, o código fonte deve ser

disponibilizado devidamente documentado para permitir a manutenção do software. Além disso, a

CONTRATADA deve disponibilizar a base de dados no SGBD vigente do CNMP, mesmo que o

SGBD da aplicação seja diferente.

13 0 software deverá ser acossado pelos principais navegadores (browsers) de mercado, sendo

no mínimo: Internet Explorar 11, Mozilla Firefox 38 e Google Chrome 43, ou versão superior

desses navegadores existente dentro do período de vigência do contrato;

14 Possuir interface para usuários por meio de navegador web para todas as ftlncionalidades,

sem necessidade de instalação de qualquer componente no computador do usuário final;

1 5 0 sistema deverá ser instalado e conütgurado sobre o sistema operacional Suse Linux e ser

compatível com as versões Enterprisc Sorver 1 1 e Enterprise Server 12;

16 O sistema deverá ser integrado c conülgurado para uso serviço de diretórios Novell
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eDirectory para autenticação dos usuários; Deverá ainda ser possível a autenticação de usuários em

Microsoft Active Directory, LDAP e openLDAP;

17 0 sistema deverá ser instalado e configurado para utilizar Sistema Gerenciador de Banco de

Dados -- SGBD - Oracle l IG;

18 Fornecimento, instalação e conâguração dos servidores web e dos componentes que sejam

parte da solução;

19 Configuração do backup da base de dados da aplicação utilizando a ferramenta HP Data
Protector.
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11 DO TERMO DE REFERENCI.

l Dados de Contratos

Planilha em formato XLS contendo os dados dos contratos existentes no CNMP para serem importados para

controle do sistema

A planilha é composta po 26 colunas. São elas:

Coluna da Planilha Descrição

N' do contrato em fonnato próprio do CNMP.
Ex.: CNMP N' 001/2010

Nome da empresa contratada

CNPJ da empresa contratada

Número do processo principal de aquisição

Descrição do objeto da aquisição

informação da existência de termos aditivos. Ex
I' TEjiMO ADITIVO, 2' TERMO ADnlVO

Informação da existência dc apostilamentos
Ex.:APOSTILAMENT0 N' l;
APOSTILAMENTO N' 2

Situação do contrato. Ex.: Atino, Encerrado

Data de início da vigência

Data de âlm da vigência

Número de dias faltantes entre a data anual c a data
de âlm da vigência. Campo calculado dinâmico

Valor mensal do cantata, quando aplicável

Valor anual ou global do contrato.

Área do CNMP demandante da aquisição.

Modalidade usada para aquisição, com sua
identificação, quando for o caso.

Contrato

Empresa

CNPJ

Número do processo Principal

Objeto

Aditivo

Apostilamento

Situação

Vigência De

Até

Dias para Vencimento

Valor Mensal

Valor Anual/Global

Área Demandante

Modalidade de Licitação

Ex.: PREGÃO ELETRONICO MPF N' 17/2010
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PREGÃO N' 1 36/2010 ADESÃO A A:lA DE
REGISTRO DE PREÇOS N' 047/2010

Informação quanto a possibilidade dc prorrogação
do contrato (Sim ou Não) e qual o limite de tempo

Informação quanto a previsibilidade dc garantia
(Sim ou Não)

Possível Prorrogar

Previsão de Garantia
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Data da Assinatura Data da Assinatura do Contrato e/ou dos Tempos
Aditivos/Apostilamentos

Nome(s) do(s) signatário(s) por parte do CNMP

Nome(s) do(s) signatário(s) por parte da
Contratada

Identificação da publicação no DOU (N' do DOU e
Data). Ex.: 176, ]4/09/2010

Nome(s) do(s) fiscal(is) do contrato

Nome(s) do(s) fiscal(s) substituto(s) do contrato

l iaentnicaçao aa ponana de designação do fiscal e
do substituto.

Endereço completo da empresa contratada.

Formas de contato com a empresa contratada
(telefones, fm, celulares, e-mails, etc)

Signatários CNMP

Signatários Contratada

Publicação no DOU

Fiscal

Fiscal Substituto

Portaria de Designação

Endereço da Empresa

Contato da Empresa

2 EJ3nilha de Distribuicão de Processos

Planilha de controle de distribuição de processos de aquisição aos servidores da área de compras. Essa planilha

é composta por três abas: Contratações, Vantajosidade e O.F (Ordens de Fomecimento). Abaixo, descritivo de cada
uma dessas abas:

2.1

Planilha para controle dos processos de aquisição que chegam e saem da área de compras e contratos. Segue

descritivo das colunas que compõem a planilha

w lilás:::li$ Coluna da Planilha
Data de entrada

Descrição

Data de chegada do processo de aquisição na área
de compras e contratos

Mês de chegada do processo de aquisição na área
de compras e contratos, em formato por extenso.

N' do processo de aquisição

Código da ação de aquisição no planejamento do
CNMP.

Descrição do objeto contante do planejamento do

]

Mês de Entrada

Processo N'

Código da Ação PG

Objeto PG

Data Limite PG do tempo de referência.
do CNMP.
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Objeto

Complexidade

Descritivo sucinto do objeto da aquisição

Classificação quanto a complexidade da aquisição
(Alta/Média/Baixa)

Data da distribuição do procedo a um servidor da
área de compras e contratos

Data da saída do processo da área de compras e
contratos

Diferença, em dias, entre saída e a data dc
distribuição.

Servidor da área de compras e contratos para o qual
o processo foi distribuído.

Situação do processo(descritivo)

Modalidada de aquisição/contratação

Qualquer observação pertinente sobre o processo
de aquisição, tempo de referência, etc

Quantidade de itens da aquisição/contratação.

Infom)ação de se o processo de aquisição chegou a
área de compras dentro do prazo previsto no
calendário de aquisições do CNMP. (Sim / Não /
Não Previsto)

Área do CNMP Dcmandante da Aquisição

Valor estimado para aquisição

Valor efetivamente contratado

Diferença percentual entre o valor contratao e o
estimado

Prazo total da aquisição, em dias

Data Distribuição

Saída

Contagem de dias

Servidor

Stahs

Modalidade

Observação

QTD Itens

Dentro do prazo calendário

Área demandante

Valor estimado

Valor contratado

Economicidade(%)

Prazo conclusão total

2.2 Planilha de Distribuição de Process s -- Vantaiosidade

Planilha para controle dos processos de aquisição, quanto a vantajosidade. Segue descritivo das colunas que compõem a

planilha.

Coluna da Planilha

Data de entrada

Descrição

Data de chegada do processo de aquisição na área
de compras e contratos

Mês de chegada do processo de aquisição na área
de compras c contratos, em fomtato por extenso.

N' do processo dc aquisição

Código da ação de aquisição no planejamento do
CNMP.

Mês dc Entrada

Processo N'

Código da Ação PG
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Objeto PG Descrição do objeto cantante do planejamento do
CNMP

Data limite para confecção do tem)o de referência,
confomle planeamento do CNMP.

Descritivo sucinto do objeto da aquisição

Classificação quanto a complexidade da aquisição
(Alta/Média/Baixa)

Data da distribuição do proceso a um servidor da
área de compras c contratos

Data da saída do processo da área de compras e
contratos.

Diferença, em dias, entre saída e a data de
distribuição.

Servidor da área de compras e contratos para o qual
o processo foi distribuído.

Situação do processo(descritivo)

Qual o tipo de vantajosidade aplicado (prorrogação
/ re,justo /ARP)

Quantidade de itens envolvidos

Informação de se o processo de aquisição chegou a
área de compras dentre do prazo previsto no
calendário de aquisições do CNMP. (Sim / Não /
Não Previsto)
Área do CNMP Demandante

Valor renegociado com a empresa contratada

Data Limite PG

Objeto

Complexidade

Data Distribuição

Saída

Contagem de dias

Servidor

Status

Tipo de Vantajosidade

Quantidade de itens

Dentro do prazo calendário

Área demandante

Valor renegociado

2.3 Planilha de Distribuição de Processos

Planilha para controle dos processos de ordem de fornecimento. Segue descritivo das colunas que compõem a planilha

Coluna da Planilha

Data de entrada

Descrição

Data de chegada do processo de aquisição na área
de compras e contratos

Mês de chegada do processo de aquisição na área
de compras e contratos, em formato por extenso.

N' do processo de aquisição

Descritivo sucinto do objeto da aquisição

Classificação quanto a complexidade da aquisição
(Alta/Média/Baixa)

Mês de Entrada

Processo N'

Objeto

Complexidade
J
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Data Distribuição Data da distribuição do procedo a um servidor da
área de compras e contratos

Data Saída

Contagem de dias

Data da saída do processo da área de compras e
contratos.

Diferença, em dias, entre saída e a data de
distribuição.

Servidor da área de compras e contratos para o qual
o processo foi distribuído.

Servidor

Status l Situação do processo (descritivo)

Observação l Observações a respeito do processo

Área demandante l Área do CNMP Demandante

Valor estimado Valor estimado para a ordem de fornecimento
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isa de Pr

CbNS ajiü
.NA{)QUAL :X}
Mm-!mn PÜKuco

POKT-AKIAÇ53JB:!Ç:r lm. DE IS DE JULHO DE IOló

EáabdKer a metodologia dt :'G)neçào Xáikipla
pua a composição d Fr ço de reí ânsia na
píwaws bcitatórios reüizadm tio âmbito {ío
Conseho Nacio11al do !ç$11iá&io Piblicc

O SECRETARIO-GERal DO C(B{SELHO NA(=OXAL DO ÀllNB'LÍRIO
PIÍBLICQ ao un de sws aribuições: com fu)ndammto no artigo I', da Portuga Çlça$b
!BH! a' 57, de 27 de maio de 2016, e coasidermdo H estudos coaüzateç do Prwesso
Ç;l$g} a' 0DOQ2.GOQ$99.n'01'Í-49: RE SOL\U:

:\ít I' Eáabel=er a Éüetodologia de :X:oneçào háiltiplz" paa a deõaiçãa de provo

de refuêacia em Fracas:os ]icitatótios: íeallados no ambito do Çlq.P. nu modalidades de

coaçonàzcia: tomaria de píoços e convite: e aos pregões: em lua formas lxesencial e
eletrõnica.

gi ' Sobre uda item que compõe a cesta de pluduku ou serviços sala licitados

serão calwlados a médü- a mediana e o desvio ladrão com bae aos lxõços al)wadu
(a:n03tn) üse de cotação de proas

g 2' Os itens da cesta üm que Q cwãcimte de \'filiação da amosü'a(!anão e:ltre o
desx:io paüàa e a média) ü Motim a IUt(d= por cedo) dn:farão utiliza como refbrêatáa o
menor preço entre to&ts aqueles cotados

$ 3' Pam os itens da cesta em que o coeficieüe de \=aíiação da anasüa íor Blpuw a

l«Za {dez PW cento) anão calculadas no\-u médias e mediou: de=onsidKaado-se os p:eçoç
cotados que sejam maiores do que um des\:io paüào acima da média.

i 4' No caso do parág'aeo a11telior. os ao\:os \;aloíes seíàc dmanliaados 'T.índia

Conigida" e 'lbdlma Carigida" e deverão utilizar corno poro {k reíêréada o menu \-alu

i 5' S erá nç)edida certidão noE anos contando o prqo de reÊrência de cada itctn
nn que a metodologia {m aplimda

Bitseaü'
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Ca!;wxo N.xuül;u. Ea h.!oii:=nn Penam

Ad. 2' São Considuadw exceções à aplicação da metodologia pítçlasta. mw em que

não sed rabi\:e! a s utilização:

í - conbtaçõss de abas mãos FIAS unitâíim eüejaili estabeluidos fm sbtmias

refktn.=iais de custos bis como o Siste=u Naciona! de Pesquiu de Custos e bóias da

Construção Ch:i!.=jiN;PI e o Si3tnua de Curas de Oku Roda'iãJ:ialt;=â:lera;
n - aqtlisições de tecnologia de informação de aha complexidade: a critério da

Seuetaíia de Tecnologia da hÍolmação (!!!). mediste decisão mota'ada e du:idammte
meada ao píwesw de conhãação; e

!il - contratações sujeitas a inedgibaidade.

;Lrt .3' Pam a utilização da ':Cotreção büikipla", é u essâlio o atmdirüeüo dos
sewÜ.teg c !itéfios:

1- realização de pesqww de preços com base em: no rüini=ao, três pnl)alas: com

origem en múlt+lm fontes. públicas € pd\uniu; e

]l - hoíizoate tenaporal mãilno d 06(seis) ansts da dãa da prniãução.
Aat 4' Na hobserxáncia dos cdtirio! obrigatótíos estabelecidos pelo art. 3: desta

Portaria: sua utiliado o \alm midmo de cota,vão pa'a o iem colüü peço de refuência.

Puágaio único. Na sittnção descrita no capuz date artigo: dn:Ká coRRa dos autos

jusUicah:a peb não tÉi]izaçàa da aetodo]ogia 'àCorreção ]çãUt+la

Art 5' Nas contrüaçõts dietas pm dtpeüu de licitação é ol)íigatório a utilização do

amor preÇO

AÜ. 6' Esta })odaíia ellira em \ãgoí m data de sw piülicaçào.

Bíailja-llF. !5 dejuha de 20}6

5$U9 ROBES:10 0LIVE]RA DE .UX«)XnÍ;!!gglQB
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Realizar a pesquisa de preços utilizando a
metodologia de Correção Múltiplav3

Biz,agi Modelei'
Índice
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...1
.4
blÚLliPLA

..5
I'l:l'L .

1'1'1'2 .

1.1.1.3 Avaliar ns reaiiiqitn nnr;a n lltili7nn6n dn «npt,.dnl

I'LI.â .,~ ::.6

l.J.J.:5. doloaia. . . . . . . . . . . . . . . 6

l.JJ.:& obtidos.... ..... .. ..7
[]

:J ! ! ! ! ! ! ! ! ! g ' ' n'+7

]:l'l'la .
mínimo 7
[: ! , ] , ] ] Fim. . .
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]

/

Des
[]

Recalcular a média e a mediana dos elementos do subconjunto,,::,:,:,7
[3

Selecionar a estimativa utilizando a nova mé(üa................................8
[3
'0'
[]

limppeseppnap gene pe v eePeo ePeeP VP peaq !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!:=

'0'

ue um desvio cidrão acimaueles valores maioresconsiderar a la e l]
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2 Realizar a pesquisa de preços utilizando a metodologia de Correção l\múltipla

3 Elementos do processo

Início

Descrição
O processo se inicia na fase de pesquisa de preços e ela não será aplicada para os seguintes casos

Obras
Incxigibilidade
Dispensa
Serviços c bens de TI de alta complexidade, sendo que o uso ou não da metodologia ficará à critério da STI

Nas contratações dirctas por dispensa dc licitação é obrigatório a utilização do menor preço.

5. Listar as Fontes de Consulta e seus respectivos valores obtidos

Descrição
As consultas de preço deverão descrever a origem dos valores, a data da consulta(para ser possível avaliar se atende ao critério de
horizonte temporal de até 6 meses) e seus respectivos valores

Avaliar os requisitospara a utilização da metodologia

Descrição
Requisitos para utilização da metodologia:

1 . A cotação deverá possuir no mínimo 3 preços;
2. A cotação deverá ter origem em múltiplas fontes(pública e privada);
3. Todos os itens de preço da cotação deverão ter seu horizonte temporal de no máximo 6 meses

E necessário que todos os critérios sejam atendidos para que a metodologia tenha validade e possa ser usada. Caso contrário, o
responsável pela pesquisa dc preços deverá justi6lcar o não atendimento dos critérios supracitados.

7. Os requisitos foram atendidos?

Portões: Não e Sim
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Justificar o não atendimento dos requisitos da metodologia

Descrição
Ajustifícativa deverá ser fom)al em documento a ser anexado no processo âsico da contratação,juntamente com a certidão emitida
pelo sistema de cotação dc preços, atestando os motivos dc não utilização do sistema

[3
8.

9 F'im
0

Descrição
Não atendido os requisitos para a utilização da metodologia, deve-se utilizar o valor mínimo da cotação para o item como preço de
referência

Descrição

10.
[]

Calcular a média e o desvio padrão dos valores obtidos

Se n número dados, cada número denotado por ai, onde i= l

seja, a média será calculada pela seguinte fórmula:

n, a média aritmética é a soma dos valores ai's divididos por n.. ou

. Z1 + l2 + + z,:

Já o desvio padrão é a medida mais comum da dispersão estatística(representado pelo símbolo sigma, a). Eje mostra o quanto de
variação ou "dispersão" existe em relação à média(ou valor esperado). Um baixo desvio padrão indica que os dados tendem a estar
próximos da média; um desvio padrão alto indica que os dados estão espalhados por uma gama de valores

O desvio padrão define-se como a raiz quadrada da variância. É definido desta fom)a de maneira a dar-nos uma medida da dispersão
que

Seja um número não-negativo;
Use a mesma unidade de medida dos dados fomecidos inicialmente

O desvio padrão será calculado pela seguinte fórmula

'EiÜ -5:ÚM

11. Calcular o coeficiente de variação (CV) dos valores ol)tidos

Descrição
O coeficiente de variação (CV) é obtido peia razão entre o desvio-padrão e a média. Indica-se a variância por "S2" (s elevado a 2). O
desvio-padrão, calculado pela raiz quadrada da variância, é representado por "S". Também considcmdo uma medida de dispersão, é
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relativo à média e, como duas distribuições podem ter médias/valores médios diferentes, o desvio-padrão dessas duas distribuições
não é comparável. A solução é usar o cocâicientc dc variação, quc é igual ao desvio-padrão dividido pela média:

Algumas vezes, o coeficiente de variação é ainda multiplicado por 1 00, passando a ser expressado como percentagem. O coeficiente
de variação em uma carteira de ativos serve como medida de risco para cada unidade de ativo. O uso do coeficiente de variação é
usualmente recomendado para variáveis quantitativas do tipo razão(na qual exista um zero absoluto), tais como algum, peso e
velocidade

a
c,, :: --l

H

12. O CV é maior que 0,1?
)

Portões Não e Sim

13 .Selecionar a estimativa do preço de referência pelo critério do

valor mínimo
Descrição
Umas vez selecionado o preço de referência, o sistema emitirá certidão correspondente
se é uma cotação por item ou lote e seus respectivos valores globais.

atestando os valores calculados, considerando

14 F'im0
15. Desconsiderai

acima da média
[]

aqueles valores maiores que um desvio padrão

Descrição
Por exemplo, se existem quatro valores de cotação de preço (1 50, 200, 220 e 300). A média dos preços cotados é igual a 2 1 8 e seu
des'vio padrão é 62. Como devemos desconsiderar aque]es va]ores maiores que um desvio padrão acima da média, 2 ] 8+62 - 280, não
será considerado o valor cotado de 300, pois esse é maior que o valor da média mais um desvio padrão.

Descrição
Após a retirada do valor 300 do cálculo, verídica-se que a nova média é igual a 1 90 e a mediana é igual a 200.

[3
16. Recalcular a média e a mediana dos elementos do subconjunto

No exemplo acima, como a mediana é maior que a média, deve-se utilizar a nova média como preço de referência para a contratação.
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17. ,.,...* A nova média é maior que a

Portões Não e Sim

nova mediana?

18. Selecionar a estimativa utilizando a nova média

Descrição
Umas vez selecionado o preço de referência, o sistema emitirá certidão correspondente, atestando os valores calculados, considerando
se é uma cotação por item ou lote e seus respectivos 'ç'dores globais

Í9 Fim0

20. Selecionar a estimativa utilizando a nos,a mediana

Descrição
Umas vez selecionado o preço de referência, o sistema emitirá certidão correspondente, atestando os valores calculados, considerando
se é uma cotação por item ou lote e seus respectivos valores globais.

21 0
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